
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (AQUISIÇÃO DE BENS)COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio)PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio)Nº 90048/2026
1. INTRODUÇÃO
1.1 - A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,do tipo menor preço por item, para registro de preços para aquisição de monitor, HD egravador automotivos, para manutenção dos sistemas de videomonitoramento dos ônibusoperados pela Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (MOBI-RIO),devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo deReferência, na forma da lei.
1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmentepelas normas de caráter geral das Leis Federais 13.303/2026, regulamentada pelo DecretoMunicipal n.º 44.698/18 c/c Lei Federal n.º 14.133/2021, pelo Regulamento de Licitações eContratos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC-RIO(MOBI-Rio), disponibilizado na página desta na internet, pelos Decretos Municipais n°23.957/04 e 30.538/09, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 –Estatuto Nacional daMicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar n. 101/00 – Lei deResponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federalnº 8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e ContabilidadePública do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações,ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado –RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela LeiComplementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano Sustentáveldo Município do Rio de Janeiro, Lei Complementar n. 235/21 pelos Decretos Municipais nº27.715/07, 31.349/09, 43.612/2017, com suas alterações posteriores, pelas normas de direitopenal contidas nos artigos 337- E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 da LeiFederal n.º 14.133/2021, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposiçõesdeste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas sesujeitarem incondicional e irrestritamente.
1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendoutilizado o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico:http://www.gov.br/compras, mantido pelo licitantes interessadas se submetem, devendoprovidenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, paraobtenção da chave de identificação Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federalnº 10.024/2019, a que as e da senha, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da datadeterminada para a realização do Pregão Eletrônico.
1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão objeto de divulgação nosmesmos termos e prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos,quando a alteração não afetar a preparação das propostas.

http://www.gov.br/compras


1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões deinteresse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenizaçãopor estes motivos, de acordo com o art. 387 do RGCAF.
1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereçoeletrônico: http://www.gov.br/compras podendo, alternativamente, obtê-lo em meio magnéticoou adquiri-lo em via impressa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seusanexos.
1.6.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em espécie na ContaCorrente nº 296.001-x, da Agência 2234-9, do Banco do Brasil S.A., de titularidade daCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio),CNPJ nº 44.520.687/0001-61, durante o horário de atendimento bancário. Neste caso, quandoda retirada do Edital, a empresa deverá apresentar cópia do recibo bancário constando a suadenominação ou razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas – CNPJ e o número deste Edital.
1.7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados aopregoeiro, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico pregoeiro.mobirio@gmail.com.
1.7.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis,contados da data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aosresponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos deesclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e aadministração.
1.8 - Os interessados poderão formular impugnações até 5 (cinco) dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico:pregoeiro.mobirio@gmail.com.
1.8.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data derecebimento da impugnação.
1.8.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo.
1.8.2.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
1.8.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data pararealização do certame.
1.8.4 -Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnações encaminhadas pelo endereçoeletrônico deverão especificar no assunto do e-mail, se é hipótese de esclarecimento e/ouimpugnação, e o número do Pregão, da seguinte forma: ESCLARECIMENTO PE –Nºxxxxx/2025 ou IMPUGNAÇÃO PE –Nº xxxxxx/2025.
1.8.5 -Caso o e-mail não esteja identificado na forma do item 1.8.4, a Comissão de Licitaçãopoderá deixar de responder por ausência de identificação do procedimento licitatório, requisitoobrigatório, para análise da equipe do pregão correspondente.
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1.9 - A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados osesclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta daAdministração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicadosnos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houverdesignação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios dedivulgação do Edital.
2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO
2.1 – Autorização da Senhora Diretora Presidente da COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio), constante do ProcessoAdministrativo nº CTC-PRO-2025/01460, de 04/12/2025, publicada no Diário Oficial doMunicípio do Rio de Janeiro – D.O. RIO de 21/01/2026.
3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
3.1 – No dia 25 de fevereiro de 2026, às 11:00 hrs, o Pregoeiro iniciará a sessão pública doPREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC-RIO (MOBI-Rio) Nº 90___/2026, no endereçoeletrônico: http://www.gov.br/compras.
3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada parao primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outradata pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.
4. OBJETO
4.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de monitor, HD egravador automotivos, para manutenção dos sistemas de videomonitoramento dos ônibusoperados pela Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (MOBI-RIO), conformeas especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.
4.2 - Será garantido a microempresas e empresas de pequeno porte a contratação de até 5%do objeto da licitação conforme art. 48, III, da Lei Complementar Federal nº 123/06 c/cResolução SMA n.º 1.594/2010, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou doTermo de Referência.
4.3 – A cota principal para aquisição de monitor, HD e gravador automotivos, paramanutenção dos sistemas de videomonitoramento dos ônibus operados pela CompanhiaMunicipal de Transportes Coletivos - CMTC (MOBI-RIO), conforme descrito, caracterizado eespecificado no Termo de Referência (ampla concorrência) relativamente aos itens 1 e 3 ereservada (exclusiva para ME/EPP cota de 5%) relativamente ao item 2 e 4 deverá serconsiderada como item distinto.
4.4 – Será reservada exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte oitem 5, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta doorçamento aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia.
5.2 – O valor estimado da licitação será sigiloso, em atendimento ao que dispõe o art. 45 doDecreto Municipal 44.698/2018 e na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratosda COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio).
6. TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 – A presente licitação é do tipo menor preço por item conforme especificado no Termo deReferência (Anexo II), no modo de disputa aberto e fechado.
7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 – O Registro de Preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma doAnexo III.
7.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objetodeste pregão.
7.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da datada sua publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.
8. PRAZOS
8.1 – O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinaturada Ordem de Fornecimento de Material e, em caso de formalização de contrato, contados apartir da Ordem de Início encaminhada pela CONTRATANTE.
8.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos doDecreto Municipal n.º 44.698/18 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos daCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio).
8.3 – O prazo para entrega do (s) material (is)/equipamento (s) será de até 10 (dez) diascorridos, contados da assinatura da Ordem de Fornecimento de Material e, em caso deformalização de contrato, contados a partir da Ordem de Início encaminhada pelaCONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.
8.4 – Os equipamentos devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante,contados a partir da data do aceite por parte da CONTRATANTE.
8.5 - A ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses.
8.6 - As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias,contados da data da realização da licitação.



8.7 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação paraassinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquercompromissos assumidos.
9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
9.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas depequeno porte interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidosneste Edital e que estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema, a Secretaria deLogística e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia(http://www.comprasgovernamentais.gov.br).
9.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo própriodo sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua propostaestá em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
9.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar,inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, queinexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, queconhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao PregãoEletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar.
9.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico porseus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha deacesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada comosua representante.
9.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cadapregão eletrônico.
9.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições eobrigações inerentes ao certame.
9.7 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza doobjeto do presente certame.
9.8 – Não será permitida a participação em consórcio.
9.9 - As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou poraquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão sersubmetidas à prévia aprovação da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio), para verificação de suas implicações com o objetodo Contrato, que poderá ser rescindido em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de riscopara o seu cumprimento.
9.10 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado daelaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujoquadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaboradordo Termo de Referência.



9.11 - Não será permitida, ainda, a participação das licitantes na licitação nas seguinteshipóteses:
I - cujos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnicosejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou conselheiros deentidade da Administração Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (centoe oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório, ou tenham ocupado cargo ou empregointegrante dos 1º e 2º escalões dos órgãos da Administração Direta ou das entidades daAdministração Indireta do Município do Rio de Janeiro nos últimos 12 (doze) meses, devendoapresentar declaração de atendimento a tal requisito.
II - Suspensas pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC -RIO (MOBI-Rio);
III - Declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal e pelo Município doRio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
IV - constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujos administradores sejam sócios de empresa suspensa, impedida ou declaradainidônea;
VI - constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujos administradores tenham sido sócios ou administradores de empresa suspensa,impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculode mesma natureza, de empresa declarada inidônea.
9.11.1 - Aplica-se, também, a vedação anteriormente citada:
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como àparticipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) dirigente da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO(MOBI-Rio);
b) empregado da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC -RIO (MOBI-Rio) cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação oucontratação;
c) autoridade do ente público a que a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS CMTC - RIO (MOBI - Rio) esteja vinculada.
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ourompido seu vínculo com a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS –CMTC - RIO (MOBI-Rio) há menos de 6 (seis) meses.



10. CREDENCIAMENTO
10.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual doFornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico: http://www.gov.br/compras.
10.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha,pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de ServiçosGerais – SIASG – Sistema COMPRASNET.
10.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema deCadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
10.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal dalicitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica pararealizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
10.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusivequalquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível aoProvedor do Sistema ou à COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS -CMTC - RIO (MOBI-Rio), promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuaisdanos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
10.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente aoprovedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.
11. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO
11.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçãoexigidos no item 14 do Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até adata e horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1.
11.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.
11.1.2 - As propostas de preço serão ofertadas com base no preço por item do objeto licitado.
11.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas até a abertura da sessãopública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1.
11.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acessopúblico após o encerramento do envio de lances.
11.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitantemelhor classificado, após o encerramento do envio de lances, em formato digital, observadoo prazo contido no subitem 13.5.2, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema.
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11.2.3 – O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível aos licitantes, e lhe atribuirá a validade e eficácia para fins de classificação.
11.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 11.2.3, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte equatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns),incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação,constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seusempregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bemcomo todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato,inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquerdespesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais aocumprimento do objeto desta licitação.
11.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer deerro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preçospropostos são completos e suficientes para pagar todos os bens.
11.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preçosofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública,quando solicitada a fazê-lo pelo Pregoeiro.
11.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas.A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio),em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam osprocedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.
11.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão.
11.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e quequeira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pelo Decreto Municipal n.º 31.349/09 epela Lei Complementar Federal n.º 123/06, deverá manifestar, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente noseu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal.
11.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresade pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dosbenefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06.
11.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresade pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso docertame, sem prejuízo das penalidades cabíveis.



12. DA FORMULAÇÃO E JULGAMENTO DOS LANCES E DIREITO DE PREFERÊNCIA
12.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelopregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
12.1.1 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilizaçãode sua chave de acesso e senha.
12.1.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroe os licitantes.
12.2 – Aberta a etapa de lances, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seulance e do valor consignado no registro.
12.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regrasde aceitação dos mesmos.
12.4 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelalicitante e registrado no sistema.
12.4.1 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
12.4.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
12.4.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situaçãodevidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante às penalidadesprevistas no item 24 deste edital.
12.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abertoe fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finale fechado.
12.5.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,transcorrido o período mínimo de 10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçãode lances será automaticamente encerrada.
12.5.2 – Encerrado o prazo previsto no subitem 12.5.1, o sistema abrirá a oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dezpor cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado até 5 (cinco) minutos,que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.5.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições definidas no Subitemanterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até omáximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, queserá sigiloso até o encerramento do prazo.



12.5.4 - Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará oslances em ordem crescente de vantajosidade.
12.5.5 – Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitensanteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximode 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado após estaetapa, o disposto no subitem anterior.
12.6 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atendaas exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediantejustificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem anterior.
12.7 – Para julgamento e definição da ordem dos lances, será adotado o critério do menorpreço por item, sendo classificada provisoriamente em primeiro lugar a licitante que, ao finalda etapa de lances do pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m)igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na estimativa orçamentária.
12.7.1 - Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que,ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s)valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada item na estimativaorçamentária.
12.8 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contrataçãopara as microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresasque não detenham essa condição.
12.9 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem comomicroempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº123/06, poderão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão desteprocedimento, identificarem-se como tal antes do momento determinado neste subitem.
12.9.1 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco porcento) àquela mais bem classificada.
12.9.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocadapara apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta noprazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena depreclusão;
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente propostade preço inferior, esta será considerada a melhor oferta;
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresenteproposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais



microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empateantes prevista, para o exercício de igual direito;
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresaou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, seráconvocada para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebidoe registrado em primeiro lugar.
12.9.3 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter suaproposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, será consideradacomo proposta mais vantajosa a mais bem classificada originalmente.
12.9.4 - Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a propostaoriginalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresaou empresa de pequeno porte.
12.10 – Inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situaçãode empate, conforme previsto no item 12.8, serão observados, quanto às demais propostasem situação de empate, os critérios previstos no art. 66 do Decreto Municipal n.º 44.698/18.
12.11 - Persistindo o empate entre as propostas ou os lances mencionados no item anterior,observadas as preferências de contratação asseguradas na legislação, far-se-á o desempatemediante sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
12.12 - No caso de a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não ter apresentado amelhor proposta, seja inicialmente ou na situação enquadrada como empate ficto oupresumido, o Pregoeiro deverá verificar a Microempresa ou Empresa de Pequeno Portemelhor classificada, garantindo a contratação de 5% (limitado a 10%, nos termos daResolução SMA n.º 1.594/2010 ou outro percentual que vier a ser definido pela legislaçãomunicipal posteriormente) do objeto licitado, observado o preço apresentado na propostavencedora.
12.12.1 – Se, mesmo após a oferta anteriormente mencionada, a Microempresa ou Empresade Pequeno Porte melhor classificada não aceitar a oportunidade, o Pregoeiro deverá oferecera mesma oportunidade para as demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,observada a ordem de classificação e o preço apresentado na proposta vencedora.
12.12.2 – Se houver Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que aceite a contrataçãona forma do subitem anterior, o Pregoeiro anunciará que o percentual do objeto indicado nosubitem xx será destinado àquela, a fim de garantir a preferência determinada no art. 48, IIIda LC 123/2006.
12.12.3 - Caso nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte aceite a oportunidadeanteriormente indicada, o total objeto licitado será adjudicado em favor da propostavencedora.
13 DA VERIFICAÇÃO DE EFETIVIDADE DA PROPOSTA E NEGOCIAÇÃO
13.1 – A verificação da efetividade da proposta só será feita em relação ao lance e propostamelhor classificada, segundo o critério de julgamento previsto no Edital.
13.2 - O Pregoeiro desclassificará a proposta que:



a) Possua vícios insanáveis;
b) Não atenda às especificações técnicas, prazos e condições previstas neste Edital e seusanexos;
c) que apresente preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
d) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação;
e) Apresente preços inexequíveis e não tenham a sua exequibilidade demonstrada, apósdiligência da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO(MOBI-Rio);
f) Apresente preços considerados excessivos;
g) Cujo valor global, após negociação, for superior ao orçamento referencial da contrataçãoelaborado pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO(MOBI-Rio);
h) Que apresentem desconformidade com outras exigências do Edital e seus anexos, salvose for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que seprejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.
13.2.1 – A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, de formafundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos osparticipantes.
13.3 - Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipede Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhea oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentescom os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objetolicitado.
13.3.1 - Não serão admitidas propostas que apresentem preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesde propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
13.4 –A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio) poderá requisitar, a qualquer momento, amostra (s) do (s) bem (ns) objeto da presentelicitação, conforme item 17 do Termo de Referência.
13.4.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras e asespecificações deste Edital ou do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas.
13.4.2 – Após a análise da documentação referente à habilitação, o Pregoeiro, após consultaà área técnica, poderá suspender a sessão pública para que o licitante detentor da melhoroferta apresente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão, amostra doproduto ofertado, acompanhado do respectivo catálogo do fabricante, na Garagem deCuricica (G2), localizada na Rua Leonardo Vilas Boas n° 6, Curicica- CEP: 22775-150, ou emoutra garagem a ser informada pela MOBI-Rio.



13.4.3 – Os prazos de apresentação de amostra podem ser prorrogados, mediante as devidasjustificativas e a critério da Mobi-Rio.
13.4.4 – A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante e o númerodo pregão.
13.4.5 – A amostra será validada pela área técnica, a fim de verificar a conformidade doproduto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do Termo deReferência e coma amostra entregue pela Mobi-Rio, que emitirá laudo relatando oprocedimento e decidindo pelo aceite ou rejeição da amostra.
13.4.6 – Se a amostra for aceita, o pregoeiro retomara a sessão pública informando aosdemais licitantes dessa decisão e dará seguimento ao certame.
13.4.7 – Se a amostra disponibilizada pela Mobi-Rio não for retirada no prazo estabelecido,for rejeitada ou não for entregue no prazo estabelecido, a licitante será desclassificada e oPregoeiro retomara a sessão pública para convocar os remanescentes conforme ordem declassificação a adotar o mesmo procedimento e as mesmas condições do primeiro colocado.
13.4.8 – A amostra aprovada na análise, em sendo o licitante declarado vencedor do certame,ficara retida para comparação do objeto no momento da entrega.
13.4.9 - A quantidade do produto apresentado como amostra será subtraída do quantitativototal a ser entregue pelo licitante vencedor.
13.4.10 – A amostra não aprovada ficara a disposição do fornecedor no mesmo local deentrega ou outro local previamente informado pela Mobi-Rio e deverá ser retirada em até 10(dez) dias uteis após a homologação do certame. Findo esse prazo, a Mobi-Rio poderá dasa mesma o destino que lhe convier.
13.5 – Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação naetapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificaçãode outra que tenha obtido colocação superior, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta à licitante da proposta mais vantajosa para que seja obtida melhorproposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentesdaquelas previstas em edital.
13.5.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelosdemais licitantes.
13.5.2 - Haverá um prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema,para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, adequada aoúltimo lance ofertado após a negociação.
13.6 - O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lancede menor valor.
13.6.1 - Quando a proposta da licitante vencedora não atender ao quantitativo total estimadopara a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançaro total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da propostavencedora, procedida de posterior habilitação.



13.7 - Encerrada a negociação e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará oPregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:
a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas - CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declaradasuspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declaradainidônea.
b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora daoferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificadode Fornecedores - SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita noitem 14 deste edital.
c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores - SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 14 deste edital, oPregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhasmediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;
c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo seranexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meioeletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;
d) A licitante deverá remeter sua documentação de habilitação em arquivo únicocompactado, nos termos do item 11.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentoscomplementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formatodigital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 13.5.2.
e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização dediligências com vistas ao saneamento que trata o item 11.2.3. A sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
f) A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentosou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Nahipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisãomotivada.
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitanteserá habilitada e declarada vencedora do certame.
13.8 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para ahabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, realizará a verificação deefetividade da proposta, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, emcaso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuraçãode uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que serádeclarada vencedora.
13.8.1 - No tocante ao valor da oferta, se depois de adotada a providência referida no subitem12.8 deste não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,será revogada a licitação.
13.9 - Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suasinabilitações.



13.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos osatos e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereçoeletrônico http://www.gov.br/compras.
13.11 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar àCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio) adocumentação de habilitação antes encaminhada por meio do Sistema COMPRASNET emvia física, no prazo de 2 (dois) dias úteis, na Avenida das Américas, S/N - Anexo ao TerminalAlvorada, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP. 22.630-100. Os documentos exigidos para ahabilitação poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada emambos os lados, frente e verso, se este último contiver notações ou outras informaçõesrelevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, eacompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quandofor o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderãoconter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ouainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, poderá oPregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente identificado e que tenhapoderes para tanto, que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a recusado mesmo em atender ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.
14. HABILITAÇÃO
14.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 13.11 deste Edital,mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;(B) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira;(C) Documentação relativa à regularidade fiscal;(D) Documentação relativa à regularidade trabalhista;(E) Documentação relativa à qualificação técnica.
14.1.1 – Além da documentação de habilitação, as licitantes deverão apresentar declaraçãodos itens para os quais oferecerá proposta (Anexo X)
14.2 - Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidosde inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir osexigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação.
14.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo devalidade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão emlegislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.
14.3.1- Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos.
14.4 - A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída peloregisto cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município.
14.5 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterema substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

http://www.gov.br/compras


registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins dehabilitação.
14.5.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dasdiligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 14.4, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;
(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital naforma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhadodos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado;
(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova dacomposição da diretoria em exercício.
(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no CódigoCivil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de suaadministração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.
(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmentedesignados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas daAdministração e averbação no registro competente.
(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.
(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente àconstituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de formaconsolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.
(A.7) Declaração formal de que atende às disposições do artigo 48 do Decreto Municipal44.698/18 e do artigo 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/01, na forma doAnexo VII.
(A.8) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei Federal n.º12.846/2013 e Decreto Municipal 43.562/2017, na forma do Anexo VIII.

(B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado desua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:



(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice deLiquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pelasoma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG = -----------------------------------------------------------------------------------PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índicede Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTEILC = -------------------------------------PASSIVO CIRCULANTE
(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice deEndividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo NãoCirculante pelo Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTEIE = ---------------------------------------------------------------------------------------PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar obalanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de EscrituraçãoDigital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dostermos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais edemonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentadoem publicação em jornal de grande circulação editado na localidade emque esteja situada asede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal no 6.404/76, ressalvada a hipótesedas empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a suaapresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;
(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dostermos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticadona Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:
(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deveráapresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível eassinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no ConselhoRegional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na JuntaComercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.



(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s),conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superiora 10% (dez por cento). A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na formada lei.
(B.3) Em se tratando de aquisição para entrega imediata, até 30 dias, ou de serviços, cujo valorseja inferior a ¼ do valor da dispensa referida no inciso II do artigo 29 da Lei n.º 13.303/2016,as licitantes ficam desobrigadas a cumprir as exigências contidas nos subitens B.1 e B.2.
(B.4) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou deinsolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantessediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação decertidões do 2º Ofício de Registro de Distribuição, na forma estabelecida pelo ProvimentoCGJ nº 55/2023, e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas.
(B.4.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outrosEstados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaraçãopassada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros quecontrolam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.
(C) – REGULARIDADE FISCAL
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto destalicitação.
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante aapresentação dos seguintes documentos:
(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da CertidãoConjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, eà Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional–PGFN, da sede da licitante;
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feitapor meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Impostosobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeitonegativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelorespectivo objeto, está isenta de inscrição estadual;
(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feitapor meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Impostosobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo dadívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto,está isenta de inscrição municipal;



(C.3.c.1.) No caso de licitante domiciliada no Município do Rio de Janeiro, essa deveráapresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva comefeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária doimóvel onde está localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestandoessa circunstância.
(C.4) - No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritóriono Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório,certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de QualquerNatureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa oupositiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de quea licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitanteproprietária do imóvel onde está localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentardeclaração própria atestando essa circunstância.
(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS.
(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição.
(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno portecontenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados domomento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidõesnegativas ou positivas com efeito de negativa.
(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento dointeressado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação.
(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência dodireito à contratação, além de configurar o descumprimento total das obrigações assumidas,sujeitando o licitante às sanções previstas neste Edital.
(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA
(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores,emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na formado Anexo VI, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anosna condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no Decreto Municipal nº23.445/03.
(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de DébitosTrabalhistas com efeito negativo.



(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
(E.1) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente ecompatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado.
(E.2) Considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado que demonstre que olicitante já forneceu equipamentos de videomonitoramento.
(E.3) - Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido porempresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no casodesta também pertencer ao grupo econômico.
(E.4) Considera-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob adireção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercialou de qualquer outra atividade econômica.
(E.5) Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, paraa configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão deinteresses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.
(E.6) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desdeque os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características,quantidades e prazos com o objeto da licitação.
(E.7) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação da Pregoeira e da suaEquipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos.
15. RECURSOS
15.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagemlançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso,desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema,no prazo nele estabelecido.
15.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência dodireito de recurso.
15.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) diasúteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes aoportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do términodo prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveisà defesa dos seus interesses.
15.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada,única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazosestabelecidos no item anterior.
15.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, comoconsequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.



15.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazode 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamenteinstruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar dorecebimento.
15.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará oprocedimento licitatório.
15.8 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato(Anexo V).
16. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
16.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seunome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
16.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais,exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrerda etapa competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente seráretomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico:http://www.gov.br/compras.
16.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão públicado pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude desua desconexão.
16.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seutranscurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimentode lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à suaatuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados
16.3.1 – Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horasapós comunicação aos participantes, no próprio endereço eletrônicohttp://www.gov.br/compras.
17. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata deRegistro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.
17.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objetolicitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contrataçãodas aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não seobriga a requisitar todas as quantidades registradas.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br./
http://www.gov.br/compras


17.1.2. – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada porqualquer empresa pública ou sociedade de economia mista que explore atividade econômicade produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividadeeconômica seja de prestação de serviços públicos e que não tenha participado do certamelicitatório, limitado ao quantitativo máximo previsto na Ata mediante prévia consulta ao órgãogerenciador, desde que devidamente comprovada a vantajosidade financeira para ambos.
17.1.3 – A Adesão externa deverá ser previamente submetida à Controladoria Geral doMunicípio, acompanhada de justificativa e comprovação de que a mesma não compromete ofornecimento às empresas públicas e sociedades de economia mista.
17.2 – O pedido será considerado formalizado, com a consequente obrigação de fornecimentopor parte da (s) beneficiária (s), nos termos constantes da Ata de Registro de Preços e acontratação por meio de contrato ou instrumento equivalente.
17.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obrigaa Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias doregistro, cabendo-lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições.
17.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiáriasque tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadasas condições do Termo de Referência (Anexo II) e da própria Ata de Registro de Preços(Anexo III).
17.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter,durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitaçãoexigidas neste Edital.
17.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preçosregistrados.
17.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se foremiguais ou inferiores à média daqueles apurados em pesquisa.
17.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços domercado, o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas depreço às empresas beneficiárias do registro.
17.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços demercado apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo-se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresasbeneficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor preço obtido nocertame for igual ao registrado.
17.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superioresà média de preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta,com dispensa de licitação, nos termos do art. 39, inciso IV, do Decreto Municipal 44.698/18.



18. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
18.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) e as licitantes vencedoras.
18.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir daconvocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.
18.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.
18.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços,dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,reservando-se a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO(MOBI-Rio) o direito de:
I- independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as licitantes remanescentes,respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições daproposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço;
II – revogar a licitação.
18.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 18.3, que não concordaremem assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadasno item 24.
19. CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
19.1 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazode vigência ou quando não restarem empresas registradas e, por iniciativa da Administração,quando determinado pelo interesse público;
19.2 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:
19.2.1 – Por iniciativa da Administração:
a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de fornecimento debens no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;c) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o preço registrado, nahipótese deste se tornar incompatível com aqueles praticados no mercado;d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.

19.2.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal,comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro dePreços, devidamente aceita pela Administração.



20. GARANTIA
Dispensada a garantia, nos termos de despacho contido no processo administrativonº CTC-PRO-2025/01460 às fls. 34 do index 1014738.
21-ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO OU REVOGAÇÃO/ANULAÇÃODA LICITAÇÃO
21.1 – Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Pregão àlicitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pela COMPANHIAMUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio). Havendointerposição de recurso, após o julgamento, a Autoridade Competente daCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - RIO (MOBI-Rio) adjudicará e homologará o procedimento.
21.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de (Anexo IV) e (Anexo V), a minuta da Ordemde Fornecimento ou a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entreo/a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.
21.3 – O fornecimento dos bens que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro dePreços será solicitado pelo (a) CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA,através de publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO ou decomunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura docontrato ou para retirada de instrumento equivalente.
21.4 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, naimpossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido dorespectivo instrumento de procuração, por instrumento público ou particular, com firmareconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro dePessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo-lhe poderes específicos para a assinaturade contrato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.
21.5 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumentoequivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação dassanções administrativas à faltosa:
I - examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação,e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas eempresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital,prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada,inclusive quanto ao preço;
II – revogar a licitação.
21.6 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou daretirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas parahabilitação no Edital.



21.7 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bensque são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referênciae/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, edemais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTEresponsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidadeimplicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidasno Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e semprejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
21.8 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus,encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas asdespesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que,a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários deserviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seusempregados, prepostos e sucessores.
21.9 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e nãoeximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos.
21.10 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete-se a:
a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horascontadas a partir de seu recebimento;
b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, nomáximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivojusto implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.
21.11 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá ao (s) setor (es) dos órgãosou entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do (s) contrato (s).
21.12 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fatosuperveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado.
21.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,salvo pelo que o contrato houver executado até a data em que ela for declarada e por outrosprejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.
21.14 - A nulidade da licitação induz à do contrato, que opera retroativamente impedindo osefeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos.
21.15 – Caso seja verificada, após a apresentação de lances ou propostas, a intenção de serevogar ou anular a licitação, será concedido aos licitantes, que manifestem interesse emcontestar o ato e exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, o prazo de 5 (cinco) diasúteis para apresentação da respectiva contestação.



21.16 - A manifestação de interesse para contestação deve ser apresentada dentro do prazode 1 dia, contado da data de comunicação pela COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) sobre a revogação ou anulação dalicitação, sob pena de perda deste direito.
21.17 - O licitante deve endereçar a contestação à autoridade superior àquela que revogouou anulou a licitação, por intermédio do Pregoeiro, que apreciará sua admissibilidade.
21.18 - Confirmada a admissibilidade da contestação, o Pregoeiro a encaminhará paraapreciação e decisão da autoridade que revogou ou anulou a licitação, que pode reconsiderarsua decisão ou mantê-la. Neste último caso, esta autoridade submeterá a contestação àapreciação de sua autoridade superior, devendo esta proferir a decisão final.
22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nostermos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observadas as condições de recebimento doobjeto descritas no Termo de Referência, no termo de contrato e neste Edital. O prazo parapagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrançano setor competente do(a) CONTRATANTE e obedecido o disposto na legislação.
22.1.1 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mediante apresentação de NotaFiscal, Fatura ou Duplicata, devidamente atestada pela Fiscalização.
22.2 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorrade fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros calculados de acordocom a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data doprotocolo do documento de cobrança na Tesouraria da Companhia Municipal de TransportesColetivos – CMTC - RIO (MOBI-Rio) e a data do efetivo pagamento, limitado ao percentual de12% (doze por cento) ao ano.
22.3 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1%(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo)dia da data do protocolo do documento de cobrança na COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio).
22.4 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta correnteaberta em banco a ser indicado pelo(a) CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada juntoà COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio).
23. REAJUSTE
23.1 – Não será admitido reajuste, de acordo com o Decreto Municipal n° 43.612/2017 e suasalterações posteriores.
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar oinstrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total dasobrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.5, sujeitando-a àspenalidades previstas no subitem 24.2.



24.2 Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, a COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) poderá impor ao licitante,adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a que estejasujeito, às seguintes sanções, observado o Regulamento Geral do Código de AdministraçãoFinanceira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – RGCAF e o RegulamentoInterno de Licitações e Contratos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio), garantida a defesa prévia ao contratado:
I - Advertência;
II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldonão atendido do Contrato;
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido doContrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ouparcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com aAdministração Municipal;

24.3 A multa aplicada será depositada em conta bancária indicada pela COMPANHIAMUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio), descontada dospagamentos eventualmente devidos ou cobrada judicialmente.
24.4 As sanções previstas nos incisos I e IV do subitem 24.2 poderão ser aplicadas juntamentecom as dos incisos II e III, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis e não excluem a possibilidade de rescisãounilateral do contrato;
24.5 Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV do subitem 24.2, o Diretor-Presidente daCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) daráconhecimento aos demais órgãos e entidades municipais interessados, na página oficial destaempresa pública na internet.
24.6. A sanção prevista no inciso IV do subitem 24.2 poderá também ser aplicada às empresasou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este Regulamento:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) em virtude de atos ilícitospraticados.
24.7. As multas previstas nos incisos II e III do subitem 24.2 não possuem carátercompensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA deresponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.



24.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADAmediante requerimento expresso nesse sentido.
24.9. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamenteformalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação dorecolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisãofundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo depagamento.
25. DA MATRIZ DE RISCOS
25.1 - A Matriz de Risco tem o propósito de listar os principais riscos conhecidos, quantificá-los, propor mecanismos de mitigação, distribuí-los de modo equilibrado, adequado e deacordo com a natureza dos riscos e obrigações contratuais entre a Contratante e aContratada.
25.2 - A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionadose a ela atribuídos, conforme estabelecido na Matriz de Risco definida para a contratação noTermo de Referência.
25.3 - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados naMatriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
25.4 - Sempre que atendidas as condições da contratação e mantidas as disposições daMatriz de Risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro da contratação.
26. FORO
26.1 – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro paradirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já aqualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis casoapresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dosfatos.
27.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, econsiderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente seiniciam e vencem em dias de expediente na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) e/ou no (a) CONTRATANTE.
27.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.
27.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdadede contratar ou não o fornecimento dos bens.
27.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.



27.6 – Fazem parte integrante deste Edital:
Anexos

Anexo I Proposta DetalheAnexo II Termo de referência
Anexo III Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais
Anexo V Minuta de Contrato
Anexo VI Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/03
Anexo VII Declaração ref. ref. ao artigo 48 do Decreto Municipal44.698/18 e artigo 2º, parágrafo único, do DecretoMunicipal nº 19.381/01Anexo VIII Declaração ref. à Lei Federal 12.846/2013 e DecretoMunicipal 43.562/2017.Anexo IX Matriz de Riscos
Anexo X Declaração de itens referente ao subitem 14.1.1 doEdital

27.7 - Este Edital contém 87 (oitenta e sete) folhas rubricadas e numericamente ordenadas.

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2026.

___________________________________________________Luiza de Almeida HoffmannPregoeiraMatrícula nº. 05770



ANEXO I
MODELO DE PROPOSTAConfeccionar a proposta em papel timbrado da empresa

(Local e Data), de de 2025ÀMOBI RIO – Companhia Municipal de Transportes Coletivos CMTC RIOSetor: DAFAv. das Américas, 00, CCO Terminal Alvorada, Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJCEP: 22.631-000CNPJ: 44.520.687.0001-61Telefone: (21) 3400-4000.Razão Social:Endereço:CEP:C.N.P.J.:Telefone:E-mail:IM (INSCRIÇÃO MUNICIPAL):IE (INSCRIÇÃO ESTADUAL):
Objeto: Registro de Preços para aquisição de monitor, HD e gravador automotivos,para manutenção dos sistemas de videomonitoramento dos ônibus operados pelaCompanhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (MOBI-RIO), conforme descrito,caracterizado e especificado no Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADEDEMEDIDA
QUANTIDADE MARCA VALORUNITÁRIO

VALORTOTAL

1
(amplaconcorrência)

MONITOR TFT 7" 12-24V 3CAM COLOR //REFERÊNCIA: PRD10167 // MARCA: ACTIARequisitos mínimos:
· Tela LCD tamanho 7 Polegadas.
· Resolução: 1024 X 600
· Tela LCD Anti-reflexiva: Não
· Tensão de Alimentação: 10 ~32 Vcc
· Consumo de Energia (máxima): < 8 W
· Consumo de Energia (espera): < 1.2 W
· Temperatura de operação: -20 ~ 70 °C
· Temperatura de armazenamento: -30 ~80 °C
· Sistema de Vídeo: PAL/NTSC
· Passo do Pixel: 0.1506mm (H) x0.1432mm (V)
· Proporção de Contraste: 800:1
· Luminância: 450 cd/m²

UNIDADE 171

ACTIA



· Ângulo de Visão: U: 85° / D: 85°, R/L:85° / 85°
· Tempo de resposta Tela (máximo) – 25(máximo) ms
· Cores Display: 16.777.216
· Profundidade de Cor: 24 bits
· Proporção de Tela: 16:9
· Fusível de Proteção: Sim
· Quantidade de Alto Falantes: 1
· Potência Alto Falante: 1 W
· Entradas de Vídeo (câmeras): 3
· Tipo de Sinais de Vídeo: TVL, AHD720P/30, AHD 1080P/30
· Número de Triggers: 3 (ativado porVCC)
· Peso Monitor: 415.55 g
· Peso dos Cabos de Conexões: 223.14g
· Peso Suporte de Embutir: 69.79 g
· Peso Suporte Articulado: 134.82 g
· Peso Suporte Protetor Solar: 27.44 g
· Peso do Controle Remoto (sem pilha):12.18 g

2
(cota reservadaME-EPP)

MONITOR TFT 7" 12-24V 3CAM COLOR //REFERÊNCIA: PRD10167 // MARCA: ACTIARequisitos mínimos:
· Tela LCD tamanho 7 Polegadas.
· Resolução: 1024 X 600
· Tela LCD Anti-reflexiva: Não
· Tensão de Alimentação: 10 ~32 Vcc
· Consumo de Energia (máxima): < 8 W
· Consumo de Energia (espera): < 1.2 W
· Temperatura de operação: -20 ~ 70 °C
· Temperatura de armazenamento: -30 ~80 °C
· Sistema de Vídeo: PAL/NTSC
· Passo do Pixel: 0.1506mm (H) x0.1432mm (V)
· Proporção de Contraste: 800:1
· Luminância: 450 cd/m²
· Ângulo de Visão: U: 85° / D: 85°, R/L:85° / 85°
· Tempo de resposta Tela (máximo) – 25(máximo) ms
· Cores Display: 16.777.216
· Profundidade de Cor: 24 bits
· Proporção de Tela: 16:9
· Fusível de Proteção: Sim
· Quantidade de Alto Falantes: 1
· Potência Alto Falante: 1 W
· Entradas de Vídeo (câmeras): 3
· Tipo de Sinais de Vídeo: TVL, AHD720P/30, AHD 1080P/30

UNIDADE 9

ACTIA



· Número de Triggers: 3 (ativado porVCC)
· Peso Monitor: 415.55 g
· Peso dos Cabos de Conexões: 223.14g
· Peso Suporte de Embutir: 69.79 g
· Peso Suporte Articulado: 134.82 g
· Peso Suporte Protetor Solar: 27.44 g
· Peso do Controle Remoto (sem pilha):12.18 g

3
(amplaconcorrência)

GRAVADOR MDVR 0804 IA WIFI 4G GPSC/HDD 2TB // REFERÊNCIA: PRD10999 //MARCA: ACTIVA- Requisitos mínimos:- Sistema:
· Sistema operacional: Linux 4.9
· Modos de Controle: Mouse, EasyCheckand network (3G/4G/WiFi)- Vídeo:
· Entradas: 8 canais AHD + 4 canais IPC(PON power supply)
· Saídas: 1 canal CVBS + 1 canal VGA
· Recursos totais: AHD:8*720P@25FPS(PAL) ou 8 × 1080p@15 FPS (PAL) ou 8 × 720p@30 FPS(NTSC) ou 8 × 1080p@15 FPS (NTSC)IPC: 4*1080P@30FPS(IPC)
· Sinal de vídeo padrão: Nível de sinal:1Vpp;Impedância: 75 Ohms;NTSC/PAL opcional- Áudio:
· Entrada: 12 canais
· Saída: 2 canais
· Sinal de áudio padrão: Nível de sinal:2VppImpedância de entrada: 4.7 Ohms– Display:Divisão do Display: 1/4/9 câmeras a seremexibidas
· OSD: Informações de GPS, alarme,temperatura, aceleração, tensão,informações do dispositivo, versão desoftware, versão MCU, status da rede
· Interface de operação: Semi-transparente GUI- Gravação:
· Compressão de Vídeo/ÁudioVídeo: H.264/H.265Áudio: ADPCM,G.711U,G.711A

UNIDADE 171

ACTIA



· Resolução das imagens:Analógico: PAL: 1080p (1920 × 1080),720p (1280 × 720), WD1 (928 × 576),WHD1 (928 × 288), WCIF (464 × 288),D1 (704 × 576), HD1 (704 × 288), CIF(352 ×288);NTSC: 1080p (1920 × 1080), 720p(1280 × 720), WD1 (928 × 480), WHD1(928 × 240), WCIF (464 × 240), D1 (704× 480), HD1 (704 × 240), CIF (352 ×240);Digital: 1080p (1920 × 1080), 720p(1280 × 720);
· Qualidade da imagem: 1-8 níveisajustáveis (1 é o melhor)
· Modo de Gravação: Programação /Alarme (trigger do sensor, velocidade,aceleração, perda de vídeo,temperatura)
· Pré-gravação: 0~60 min
· Pós-gravação: 0~30 min
· Espelho/Gravação dupla: Suporta- Reprodução:
· Canal de reprodução: 1 canal parareprodução local
· Modo de busca: Data/ hora, canal eevento- Rede

· 4G: EVDO/TD-SCDMA/WCDMA/TDDLTE/FDD LTE
· LAN: RJ45 x 1 (10/100M/1000M)
· WIFI: Protocolo 802.11a/b/g/n/ac- Localização
· GPS: Rastreamento de localização,detecção de velocidade e sincronização dehorário- Armazenamento
· HDD: 1 × 3.5"" SATA HDD (2 TB)
· SD: Hot-swapping 32/64/128/256 GBSDXC- Interface
· USB: 1 × USB2.0 (5 pinos aviationconnector) + 1 × USB2.0 (Tipo B)
· SD: SD slot x1
· SIM: SIM slot x2
· Comunicações: RS232 / RS485 / CAN
· Sensores: 8 entradas, 2 saídas
· Velocidade: 1 canal de detecção develocidade por pulso
· Intercomunicação: MIC interface
· VGA: VGA x 1- Alimentação
· Entrada: 8~36V, Range de Operação



· Saída: 5V@500mA, 12V@500mA
· Máximo consumo de potência: 100 W
· Consumo de energia em espera ≈ 0W- Características físicas
· Peso MDVR (sem acessórios): 4.83 kg(com o HDD)- Condições Ambientais
· Temperatura de Operação: 0~65°C
· Umidade relativa de operação: 8~95%(sem condensação)

4
(cota reservadaME-EPP)

GRAVADOR MDVR 0804 IA WIFI 4G GPSC/HDD 2TB // REFERÊNCIA: PRD10999 //MARCA: ACTIVA- Requisitos mínimos:- Sistema:
· Sistema operacional: Linux 4.9
· Modos de Controle: Mouse, EasyCheckand network (3G/4G/WiFi)- Vídeo:
· Entradas: 8 canais AHD + 4 canais IPC(PON power supply)
· Saídas: 1 canal CVBS + 1 canal VGA
· Recursos totais: AHD:8*720P@25FPS(PAL) ou 8 × 1080p@15 FPS (PAL) ou 8 × 720p@30 FPS(NTSC) ou 8 × 1080p@15 FPS (NTSC)IPC: 4*1080P@30FPS(IPC)
· Sinal de vídeo padrão:Nível de sinal: 1Vpp;Impedância: 75 Ohms;NTSC/PAL opcional- Áudio:
· Entrada: 12 canais
· Saída: 2 canais
· Sinal de áudio padrão: Nível de sinal:2VppImpedância de entrada: 4.7 Ohms– Display:
· Divisão do Display: 1/4/9 câmeras aserem exibidas
· OSD: Informações de GPS, alarme,temperatura, aceleração, tensão,informações do dispositivo, versão desoftware, versão MCU, status da rede
· Interface de operação: Semi-transparente GUI- Gravação:
· Compressão de Vídeo/Áudio Vídeo:H.264/H.265Áudio: ADPCM,G.711U,G.711A
· Resolução das imagens:Analógico: PAL: 1080p (1920 × 1080),720p (1280 × 720), WD1 (928 × 576),

UNIDADE 9

ACTIA



WHD1 (928 × 288), WCIF (464 × 288),D1 (704 × 576), HD1 (704 × 288), CIF(352 ×288); NTSC: 1080p(1920 × 1080), 720p (1280 × 720), WD1(928 × 480), WHD1 (928 × 240), WCIF(464 × 240), D1 (704 × 480), HD1 (704× 240), CIF (352 × 240);Digital: 1080p (1920 × 1080), 720p(1280 × 720);
· Qualidade da imagem: 1-8 níveisajustáveis (1 é o melhor)
· Modo de Gravação: Programação /Alarme (trigger do sensor, velocidade,aceleração, perda de vídeo,temperatura)
· Pré-gravação: 0~60 min
· Pós-gravação: 0~30 min
· Espelho/Gravação dupla: Suporta- Reprodução:
· Canal de reprodução: 1 canal parareprodução local
· Modo de busca: Data/ hora, canal eevento- Rede:

· 4G: EVDO/TD-SCDMA/WCDMA/TDDLTE/FDD LTE
· LAN: RJ45 x 1 (10/100M/1000M)
· WIFI: Protocolo 802.11a/b/g/n/ac- Localização:
· GPS: Rastreamento de localização,detecção de velocidade e sincronização dehorário.- Armazenamento:
· HDD: 1 × 3.5"" SATA HDD (2 TB)
· SD: Hot-swapping 32/64/128/256 GBSDXC- Interface:
· USB: 1 × USB2.0 (5 pinos aviationconnector) + 1 × USB2.0 (Tipo B)
· SD: SD slot x1
· SIM: SIM slot x2
· Comunicações: RS232 / RS485 / CAN
· Sensores: 8 entradas, 2 saídas
· Velocidade: 1 canal de detecção develocidade por pulso
· Intercomunicação: MIC interface
· VGA: VGA x 1- Alimentação:
· Entrada: 8~36V, Range de Operação
· Saída: 5V@500mA, 12V@500mA
· Máximo consumo de potência: 100 W
· Consumo de energia em espera ≈ 0W- Características físicas:



· Peso MDVR (sem acessórios): 4.83 kg(com o HDD)- Condições Ambientais:
· Temperatura de Operação: 0~65°C
· Umidade relativa de operação: 8~95%(sem condensação)

5
(item exclusivo)

HD 2TB PARA GRAVADOR IMAGEMCÂMERA TAMANHO DE 2.5' // UNIDADE 90

Prazos: O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses.
O prazo de vigência da contratação e de entrega são os indicados no item 9 e as
condições de Pagamento são as indicadas no item 11 do Termo de Referência.
Critério de Julgamento: menor preço por item.
Dados Bancários
Número do Banco:Nome da Agência:Número da Agência:Conta Corrente:

Responsável:
(Assinatura do responsável legal pela proposta enviada)
(Nome do responsável legal pela proposta enviada)
CPF:

OBSERVAÇÃO:Em atendimento à PORTARIA “N” FP/SUBGGC Nº º 11 DE 12 DE JUNHO DE 2024,solicitamos que a proposta de preços enviada seja assinada por seu responsável legal(administrador), com a indicação do respectivo número do CPF. No caso da propostade preços assinada por procurador, esta deverá ser acompanhada da respectivaprocuração.

Declaramos inteira submissão à Lei Federal n.º 13.303, de 30/06/2016, ao Decreto Rio nº44.698 de 29/06/2018 e ao Regulamento Geral do Código de Administração Financeira eContabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - R.G.C.A.F., aprovado pelo Decreto
nº 3.221 de 18/09/81, com alterações resultantes da Lei 8.883/94.No que concerne às vedações de participação em licitação, declaramos atender aodisposto no Art 38 da Lei 13.303/16, no Art 48 do Decreto Rio nº 44.698/18.
Declaramos que a aquisição citada atende ao termo de referência indicado na solicitaçãoda proposta.
Condições de pagamento: As usuais do Município, na forma do Termo de Referência.
· Validade da Proposta: 60 dias (sessenta dias)



ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MONITOR, HD E GRAVADORAUTOMOTIVOS, PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE VIDEOMONITORAMENTODOS ÔNIBUS OPERADOS PELA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC (MOBI-RIO)

OUTUBRO /2025



1- DO OBJETO
Registro de Preços para aquisição de monitor, HD e gravador automotivos, para manutençãodos sistemas de videomonitoramento dos ônibus operados pela Companhia Municipal deTransportes Coletivos - CMTC (MOBI-RIO), conforme descrito, caracterizado e especificadoneste Termo de Referência.
2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição de monitor e gravador automotivos para manutenção dos sistemas devideomonitoramento dos ônibus operados pela MOBI-RIO é necessária para administraçãode forma eficaz e preventiva de diversas situações que possam ocorrer durante as viagensdos veículos que operam os serviços do Sistema MOBI-Rio.
O monitoramento da frota auxilia em ocorrências do cotidiano de passageiros, motoristas edemais condutores ao redor com câmeras instaladas e direcionadas a diversos ângulos noveículo, bem como identificação de pessoas e pontos de melhorias que podem serimplantadas no sistema, tendo imagens como base.
A ausência desses materiais para reposição impacta diretamente na qualidade dos serviçosprestados tanto em relação aos veículos, como aos motoristas no exercer de sua função, umavez que não se tem como avalia-los e identificar pontos de melhorias sem as imagens.
Há necessidade de constante monitoramento interno e externo da frota através de câmerasinstaladas e direcionadas para vários ângulos do veículo, que tem como um de seus objetivosidentificar desvios e corrigi-los, para garantir segurança aos passageiros e motoristas queutilizam o sistema diariamente, bem como a manutenção da qualidade nos serviços prestadospelos veículos que operam os serviços do Sistema MOBI-Rio.
Ressalte-se que, no Pregão Eletrônico SRP n.º 90.033/2025, cujo objeto foi o Registro dePreços para aquisição de componentes para manutenção dos sistemas devideomonitoramento dos ônibus da CMTC (MOBI-RIO), tentou-se licitar os itenscorrespondentes aos itens 14, 15, 16, 17, 18 e 19 do referido pregão, que correspondemaos itens 1, 2 e 3 do presente Termo de Referência. Embora tenham sido definidasespecificações e apresentados diversos produtos como amostra, nenhum atendeu aosrequisitos de compatibilidade técnica, resultando na revogação dos itens para revisão daespecificação.
Em nova pesquisa de mercado, em relação aos itens 1 e 2 verificou-se que os únicosprodutos compatíveis com os equipamentos já instalados nos veículos são os da marcaACTIA, para ambos os itens. Dessa forma, justifica-se a indicação da marca com fundamentono art. 62, inciso I, alíneas “a” e “b”, do Regulamento Interno de Licitações e Contratosda MOBI-Rio, pois: (i) são os únicos produtos capazes de atender ao objeto do contrato;(ii) são comercializados por mais de um fornecedor, garantindo competitividade; e (iii) apadronização é necessária para assegurar compatibilidade, manutenção futura euniformidade operacional.
Já em relação ao item 3, só houve complemento da especificação, sem indicação de marcaespecífica.



3- DA DESCRIÇÃO DO(S) MATERIAL (IS)/ EQUIPAMENTO (S)
3.1 MONITOR TFT 7" 12-24V 3CAM COLOR // REFERÊNCIA: PRD10167 // MARCA:ACTIA
3.1.1 – Quantidade estimada para 12 (doze) meses: 180 (cento e oitenta) unidades
3.1.2 – Requisitos mínimos:
· Tela LCD tamanho 7 Polegadas.
· Resolução: 1024 X 600
· Tela LCD Anti-reflexiva: Não
· Tensão de Alimentação: 10 ~32 Vcc
· Consumo de Energia (máxima): < 8 W
· Consumo de Energia (espera): < 1.2 W
· Temperatura de operação: -20 ~ 70 °C
· Temperatura de armazenamento: -30 ~ 80 °C
· Sistema de Vídeo: PAL/NTSC
· Passo do Pixel: 0.1506mm (H) x 0.1432mm (V)
· Proporção de Contraste: 800:1
· Luminância: 450 cd/m²
· Ângulo de Visão: U: 85° / D: 85°, R/L: 85° / 85°
· Tempo de resposta Tela (máximo) – 25 (máximo) ms
· Cores Display: 16.777.216
· Profundidade de Cor: 24 bits
· Proporção de Tela: 16:9
· Fusível de Proteção: Sim
· Quantidade de Alto Falantes: 1
· Potência Alto Falante: 1 W
· Entradas de Vídeo (câmeras): 3
· Tipo de Sinais de Vídeo: TVL, AHD 720P/30, AHD 1080P/30
· Número de Triggers: 3 (ativado por VCC)
· Peso Monitor: 415.55 g
· Peso dos Cabos de Conexões: 223.14 g
· Peso Suporte de Embutir: 69.79 g
· Peso Suporte Articulado: 134.82 g
· Peso Suporte Protetor Solar: 27.44 g
· Peso do Controle Remoto (sem pilha): 12.18 g

3.2 GRAVADOR MDVR 0804 IA WIFI 4G GPS C/HDD 2TB // REFERÊNCIA: PRD10999 //MARCA: ACTIVA
3.2.1 - Quantidade estimada para 12 (doze) meses: 180 (cento e oitenta) unidades
3.2.2 - Requisitos mínimos:
3.2.2.1 - Sistema:
· Sistema operacional: Linux 4.9
· Modos de Controle: Mouse, EasyCheck and network (3G/4G/WiFi)

3.2.2.2 - Vídeo:



· Entradas: 8 canais AHD + 4 canais IPC (PON power supply)
· Saídas: 1 canal CVBS + 1 canal VGA
· Recursos totais: AHD: 8*720P@25FPS(PAL) ou 8 × 1080p@ 15 FPS (PAL) ou 8 ×720p@30 FPS (NTSC) ou 8 × 1080p@15 FPS (NTSC)IPC: 4*1080P@30FPS(IPC)
· Sinal de vídeo padrão: Nível de sinal: 1Vpp;Impedância: 75 Ohms;NTSC/PAL opcional

3.2.2.3 - Áudio:
· Entrada: 12 canais
· Saída: 2 canais
· Sinal de áudio padrão: Nível de sinal: 2VppImpedância de entrada: 4.7 Ohms

3.2.2.4 – Display:
· Divisão do Display: 1/4/9 câmeras a serem exibidas
· OSD: Informações de GPS, alarme, temperatura, aceleração, tensão, informações dodispositivo, versão de software, versão MCU, status da rede
· Interface de operação: Semi-transparente GUI

3.2.2.5 - Gravação:
· Compressão de Vídeo/Áudio Vídeo: H.264/H.265Áudio: ADPCM,G.711U,G.711A
· Resolução das imagens:Analógico: PAL: 1080p (1920 × 1080), 720p (1280 × 720), WD1 (928 × 576), WHD1(928 × 288), WCIF (464 × 288), D1 (704 × 576), HD1 (704 × 288), CIF (352 ×288);NTSC: 1080p (1920 × 1080), 720p (1280 × 720), WD1 (928 × 480),WHD1 (928 × 240), WCIF (464 × 240), D1 (704 × 480), HD1 (704 × 240), CIF (352 ×240);Digital: 1080p (1920 × 1080), 720p (1280 × 720);
· Qualidade da imagem: 1-8 níveis ajustáveis (1 é o melhor)
· Modo de Gravação: Programação / Alarme (trigger do sensor, velocidade,aceleração, perda de vídeo, temperatura)
· Pré-gravação: 0~60 min
· Pós-gravação: 0~30 min
· Espelho/Gravação dupla: Suporta

3.2.2.6 - Reprodução:
· Canal de reprodução: 1 canal para reprodução local
· Modo de busca: Data/ hora, canal e evento

3.2.2.7 - Rede
· 4G: EVDO/TD-SCDMA/WCDMA/TDD LTE/FDD LTE
· LAN: RJ45 x 1 (10/100M/1000M)
· WIFI: Protocolo 802.11a/b/g/n/ac



3.2.2.8 - Localização
· GPS: Rastreamento de localização, detecção de velocidade e sincronização de horário
3.2.2.9 - Armazenamento
· HDD: 1 × 3.5"" SATA HDD (2 TB)
· SD: Hot-swapping 32/64/128/256 GB SDXC

3.2.2.10 - Interface
· USB: 1 × USB2.0 (5 pinos aviation connector) + 1 × USB2.0 (Tipo B)
· SD: SD slot x1
· SIM: SIM slot x2
· Comunicações: RS232 / RS485 / CAN
· Sensores: 8 entradas, 2 saídas
· Velocidade: 1 canal de detecção de velocidade por pulso
· Intercomunicação: MIC interface
· VGA: VGA x 1

3.2.2.11 - Alimentação
· Entrada: 8~36V, Range de Operação
· Saída: 5V@500mA, 12V@500mA
· Máximo consumo de potência: 100 W
· Consumo de energia em espera ≈ 0W

3.1.2.12 - Características físicas
· Peso MDVR (sem acessórios): 4.83 kg (com o HDD)

3.1.2.13 - Condições Ambientais
· Temperatura de Operação: 0~65°C
· Umidade relativa de operação: 8~95% (sem condensação)

3.3 - HD 2TB PARA GRAVADOR IMAGEM CÂMERA TAMANHO DE 2.5' //
3.3.1 – Quantidade estimada para 12 (doze) meses: 90 (noventa) unidades.
4- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem fundamento na Lei Federal n.º 13.303/2016, no DecretoMunicipal n.º 44.698/2018, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos daCONTRATANTE e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c o DecretoMunicipal n.º 51.078/2022.



5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas;
5.2 - Realizar a fiscalização do objeto deste Termo de Referência.

6- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1 - Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente ecompatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado.
6.1.1 - Considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado que demonstre que olicitante já forneceu equipamentos de videomonitoramento.

6.2 - Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido porempresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no casodesta também pertencer ao grupo econômico.
6.2.1 - Considera-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiveremsob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial,comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
6.2.2 - Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendonecessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, aefetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
7.1 – Fornecer o objeto de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;
7.2 - Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, emconsequência da entrega dos bens;
7.3 - Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,de qualquer natureza, que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes daexecução do objeto desta contratação, respondendo por si, seus empregados, prepostose sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas e da comprovaçãode sua culpa ou dolo na execução do contrato;
7.4 - Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE;
7.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantesda execução ou de materiais empregados, no prazo determinado pela Fiscalização;



7.6 - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçõescomerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outrasprevistas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com materiale mão de obra necessária à completa entrega dos bens:
a) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA,decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município doRio de Janeiro ou da CONTRATANTE a como responsável subsidiário ousolidário, a CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montantedos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com novaretenção em caso de insuficiência;
b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes daexecução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiáriaou solidária da CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas atéo montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempocom nova retenção em caso de insuficiência;
c) As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logotenha ciência o Município do Rio de Janeiro ou a CONTRATANTE da existênciade ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadasao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ouentidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto,administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese,ressarcimento à CONTRATADA;
d) Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadaspela CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

7.7 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação durantetodo prazo de execução contratual;
7.8 – Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,registros, processos e licenças relativas à execução desta contratação, eximindo aCONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
7.9 - Indicar, nas notas fiscais emitidas, quando o objeto envolver prestação de serviços, oefetivo período do mês que está sendo faturado.
7.10 Arcar com os custos da publicação dos extratos dos eventuais termos de contratosque vierem a ser celebrados e respectivos termos aditivos, na forma da cláusula própriado instrumento que vier a ser celebrado.
7.11 Cada fornecimento deverá ser acompanhado de Nota Fiscal onde conste a data darealização da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelorecebimento na CONTRATANTE de forma legível e com a matrícula.



8- DOS LOCAIS DE ENTRGA DOS BENS
8.1. Os bens deverão ser entregues nos endereços descritos abaixo, em local a

GARAGEM DE CURICICA - Rua Leonardo Vilas Boas n° 6, Curicica- CEP: 22775-150;
GARAGEM DE RAMOS - Rua Barreiros n° 21, Ramos – CEP: 21031-752;
GARAGEM DE CASCADURA - Rua Miguel Rangel, 493 Cascadura RJ/RJ - CEP: 21350-200;
GARAGEM DE DEODORO - Rua Ten. Serafim nº 7 - Deodoro, Rio de Janeiro - RJ, CEP21616-510;
GARAGEM DE PACIÊNCIA - Avenida Cesário de Melo n°11.800, Paciência, Rio de Janeiro,RJ, CEP 23.585.126,

9- DOS PRAZOS
9.1 - O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinaturada Ordem de Fornecimento de Material e, em caso de formalização de contrato, contados apartir da Ordem de Início encaminhada pela CONTRATANTE, podendo o prazo serprorrogado, nos termos da legislação em vigor.
9.2 - O prazo para entrega do (s) material (is)/equipamento (s) será de até 10 (dez) diascorridos, contados da assinatura da Ordem de Fornecimento de Material e, em caso deformalização de contrato, contados a partir da Ordem de Início encaminhada pelaCONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.
9.3 - Os equipamentos devem ter garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante, contadosa partir da data do aceite por parte da CONTRATANTE.
9.4 - A ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses.
9.5 - O termo de contrato poderá ser substituído pela ordem de fornecimento de materialnos casos em que o valor não ultrapasse o limite previsto no art. 56, inciso II do RegulamentoInterno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, conforme disposto no art. 139 deste.
10- DA FISCALIZAÇÃO E ACEITE DO OBJETO

10.1- A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela CONTRATANTE e/oupor seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere aocumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suasresponsabilidades legais e contratuais.
10.2 - A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato da autoridadecompetente no âmbito da CONTRATANTE. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atosque lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampladefesa.



10.3 - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos eprocessos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE, se obrigandoa fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que estenecessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
10.4 - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da CONTRATANTEacesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e tambémdas anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quandosolicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.
10.5 - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, demodo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devidoesclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham aimpedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condiçõesestabelecidas.
10.6 - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral eexclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e àsconsequências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, ou peranteterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execuçãocontratual não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.
10.7 - A aceitação do objeto deste Termo de Referência se dará mediante a avaliação deComissão de Fiscalização designada pela autoridade competente no âmbito daCONTRATANTE, e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que constatará se os bensfornecidos atendem a todas as especificações contidas neste Termo de Referência ou noprocesso que ensejou a presente contratação.
10.8 - O objeto do presente Termo de Referência será recebido em tantas parcelas quantasforem as relativas ao pagamento.
10.9 - Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação desteTermo de Referência e partes integrantes deverão ser recusados pela Comissão responsávelpela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinaráo que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à suacompetência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.
10.10 - Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências daCONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ouqualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demaiscompromissos da CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA nãosubstitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito deprovidenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo daspenalidades cabíveis.



11 - DA GARANTIA TÉCNICA
11.1 - O(s) material (is)/equipamento (s) deverá (ão) ter garantia técnica pelo prazo indicadono subitem 9.3.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 - Os pagamentos serão efetuados integralmente à CONTRATADA, conforme cadafornecimento realizado, observadas as condições de recebimento do objeto descritas nesteTermo de Referência e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MOBI-Rio.
12.2 - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimentorealizado e aceito, sem que a CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar o valor total docontrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sidoregularmente entregue e aceito.
12.3 - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,protocolado no setor pertinente da CONTRATANTE.
12.4 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo dodocumento de cobrança no setor pertinente da CONTRATANTE.
12.5 - No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADApara retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, dareapresentação válida desses documentos.
12.6 - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorrade fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros calculados de acordocom a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data doprotocolo do documento de cobrança no setor competente da CONTRATANTE e a data doefetivo pagamento, limitado ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano.
12.7 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1%(um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo)dia da data do protocolo do documento de cobrança na tesouraria da CONTRATANTE.
12.8 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta bancária dofornecedor.
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Pelo descumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato ouinstrumento equivalente, o Órgão Gerenciador e o/a (s) CONTRATANTE(S),respectivamente, poderão impor ao contratado, pelo descumprimento total ou parcial dasobrigações a que esteja sujeito, as seguintes sanções, observado o Regulamento Geral doCódigo de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro- RGCAF e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MOBI-Rio, garantida a defesaprévia ao contratado:



I - advertência;
II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldonão atendido do Contrato;
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido doContrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ouparcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;
IV - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com aAdministração Municipal;
13.2 - A multa aplicada será depositada em conta bancária indicada pela CONTRATANTE,descontada dos pagamentos eventualmente devidos, descontada da garantia ou cobradajudicialmente.
13.3 - As sanções previstas nos incisos I e IV do subitem 13.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as dos incisos II e III, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivoprocesso, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis e não excluem a possibilidade derescisão unilateral do contrato;
13.4 - Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV do subitem 13.1, a autoridadecompetente no âmbito da CONTRATANTE dará conhecimento aos demais órgãos eentidades municipais interessados, na página oficial desta empresa pública na internet.
13.5 - A sanção prevista no inciso IV do subitem 13.1 poderá também ser aplicada àsempresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pelo Decreto Municipaln.º 44.698/2018:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude deatos ilícitos praticados.
13.6 - As multas previstas nos incisos II e III do subitem 13.1 não possuem carátercompensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA deresponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
13.7 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADAmediante requerimento expresso nesse sentido.
13.8 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamenteformalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação dorecolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem comoantes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude



de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize oprosseguimento do processo de pagamento.
14 - DA MATRIZ DE RISCOS
14.1 - Para a presente contratação foram identificados os principais riscos conhecidos naMatriz constante da Parte I deste Termo de Referência, bem como estabelecidos osrespectivos responsáveis e descritas suas respostas sugeridas.
14.2 - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados naMatriz de Riscos como sendo de responsabilidade da CONTRATADA.
14.3 - Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições da Matrizde Risco, considera-se mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
14.4 - A proposta comercial deverá ser elaborada levando em consideração a natureza e aextensão dos riscos relacionados na Matriz de Risco.
15- DA PROPOSTA DE PREÇOS
15.1 - A pretensa CONTRATADA deverá apresentar proposta de preços de acordo com asespecificações deste Termo de Referência e nos moldes praticados pelo Município do Rio deJaneiro, acompanhada do respectivo catálogo dos produtos.
15.2 - Os preços propostos deverão estar de acordo com os praticados no mercado e nelesdeverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, instalações equaisquer outras despesas necessárias e não especificadas neste Termo de Referência, masjulgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta contratação, observando-se, ainda, ocontido no subitem 14.4 deste Termo de Referência.

16 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o menor preço por item.

17- DA AMOSTRA
17.1 - Após a análise da documentação referente à habilitação, o Pregoeiro, após consulta àárea técnica, poderá suspender a sessão pública para que o licitante detentor da melhoroferta apresente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão, amostra doproduto ofertado, acompanhado do respectivo catálogo do fabricante, na Garagem deCuricica (G2), localizada na Rua Leonardo Vilas Boas n° 6, Curicica- CEP: 22775-150, ou emoutra garagem a ser informada pela MOBI-Rio.
17.2 - Os prazos para apresentação de amostra podem ser prorrogados, mediante as devidasjustificativas e a critério da MOBI-Rio.



17.3 - A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante e o númerodo pregão.
17.4 - A amostra será avaliada pela área técnica, a fim de verificar a conformidade do produtoofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência ecom a amostra entregue pela MOBI-Rio, que emitirá laudo relatando o procedimento edecidindo pelo aceite ou rejeição da amostra.
17.5 – Se a amostra for aceita, o Pregoeiro retomará a sessão pública informando aos demaislicitantes dessa decisão e dará seguimento ao certame.
17.6 – Se a amostra disponibilizada pela MOBI-Rio não for retirada no prazo estabelecido, forrejeitada ou não for entregue no prazo estabelecido, a licitante será desclassificada e oPregoeiro retomará a sessão pública para convocar os remanescentes conforme ordem declassificação a adotar o mesmo procedimento e as mesmas condições do primeiro colocado.
17.7 – A amostra aprovada na análise, em sendo o licitante declarado vencedor do certame,ficará retida para comparação do objeto no momento da entrega.
17.7.1 - A quantidade do produto apresentado como amostra será subtraída do quantitativototal a ser entregue pelo licitante vencedor.
17.8 – A amostra não aprovada ficará à disposição do fornecedor no mesmo local de entregaou outro local previamente informado pela MOBI-Rio e deverá ser retirada em até 10 (dez)dias úteis após a homologação do certame. Findo esse prazo, a MOBI-Rio poderá dar amesma o destino que lhe convier.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2025.

_______________________________________Alexandre Gomes DominguesAssessor Chefe EspecialMatricula: 000005



PARTE IMATRIZ DE RISCOS
TABELA 01- RISCOS ECONÔMICO - FINANCEIROS

Definição dorisco Descrição Alocação Ações

1.
Ausência dadisponibilidade de recursos

Descumprimentodo responsávelpelo custeio daoperação comsuas obrigaçõesfinanceiras

Compartilhado

Ambas as partes deverãoarcar com seusrespectivos custos emanter disponibilidadede caixa suficiente paraaquisição dosequipamentos nostermos da legislaçãovigente.

2.
Variaçãodecustos

Alterações eflutuações demercado noscustos dos itensque compõem aproposta daContratada,principalmente dodólar,combustível/aditivos e custos demanutenção.

Contratada A Contratada deveráabsorver taisvariações.

3. Custosadicionais

Surgimentoeventual denecessidades daContratante queimportem emcustos nãoprevistos noorçamento

Contratante Repactuação oureequilíbrio docontrato.

4. Taxas de Juros Variação da taxade juros Contratada A Contratada seráresponsável peloscustos financeiros desua operação.

5.
Alteração daCargaTributária

Risco de criaçãode novos tributosacarretandoaumento doscustos daoperação

Contratada A Contratada deveráabsorver alterações nacarga tributária, inclusiverelativamente a tributosdo município do Rio deJaneiro.



6. Custostrabalhistas

Risco deaçõestrabalhistasmovidaspelosempregadosda Contratada

Contratada
A Contratada deverámanter estritaobservância dalegislação trabalhista,previdenciária e sindical,arcando com eventuaiscustos de açõesmovidas por seusempregados.

TABELA 02- RISCOS AMBIENTAIS, OPERACIONAIS E CIVIS

Definiçãodorisco
Descrição Alocação Ações

1.

Existência depassivosambientais nãoconhecidos naarmazenagemdos produtosnasdependênciasda Contratada

Custos não previstospara a remediação dodano e atendimento dasnormas ambientais Contratada

A Contratadadeverámonitorartodos ospassivosambientais eevitar aocorrência dedanos.

2.

Descarteinadequadode resíduosoriundos dalimpeza eManutençãonasdependênciasda Contratada

Custos de multas ouações civis públicaspor descarteinadequado
Contratada

A Contratadadeverá mantera fielobservância dalegislaçãoambiental.

3. Riscos naentrega doproduto
Falta de aterramento noveículo de entrega paraos tanques decombustível, falta deextintores, vazamentosno caminhão,sinalizadores (cones eafins)

Contratada
A Contratadadeverácumprir todasas normas desegurança naprestação dosserviços, sobpena de arcarcom eventuaisindenizaçõesoriundas dodescumprimento destas.



4. Riscostrabalhistas(equipamentosde proteção)

Ausência dos EPI’s euniforme completo Contratada A Contratadadeverácumprir todasas normas desegurança naprestação dosserviços, sobpena de arcarcom eventuaisindenizaçõesoriundas dodescumprimento destas.
5. Riscosgeológicos

Risco de condiçõesadversas do solo outerreno que poderiamacarretar acréscimosimprevistosno custo dos serviços

Contratada
Repactuaçãoou reequilíbriodo contrato
Art. 81, p 8,13303/16

6.
Ocorrência desinistrosrelativos aotransporte doobjeto docontrato

Risco de ocorrência deacidentes envolvendoos equipamentos eempregados daContratada no transporte

Contratada

A Contratadaseráresponsávelpelacontrataçãodos segurospertinentes,sendoresponsávelexclusiva porarcar comeventuaisindenizações.

7.
Ocorrênciade outrossinistros

Risco de ocorrência deacidentes viários,estruturais e demaissinistros passíveis decobertura por seguro,relacionados ao objetodo contrato

Contratada

A Contratadaseráresponsávelpelacontrataçãode seguro deresponsabilidadecivil eriscosoperacionais, sendoresponsávelexclusivapor arcarcomeventuais



indenizações.

8.
Atosculpososdacontratada

Risco de imperícia,imprudência ounegligência daContratada queimportem em prejuízopara a Contratante oupara terceiros

Contratada

A Contratadadeverá seresponsabilizar pelas suasações e deseusempregadosna execuçãodo objeto
TABELA 3 - RISCOS JURÍDICOS, POLITÍCOS E REGULATÓRIOSDefiniçãodorisco

Descrição Alocação Ações paramitigação

1.
Mudança nalegislaçãoou naregulamentaçãoaplicáveis

Aumento dos custospor mudanças nalegislação ouregulamentos
Contratada

A Contratadadeverá arcar como aumento decustos, relativo aseu objeto,derivado dealterações legaise infralegais,inclusive as decompetência doMunicípio do Riode Janeiro.

2.
Descontinuidade daContratante

Risco de decisãojudicial ouadministrativa quevenha a impedir ourestringir aprestação doserviço públicoexecutado pelaContratante

Contratante
Deverá serprevista aresilição ouextinção docontrato, e aeventualindenização àContratada.

3. Forçamaior oucasofortuito

Risco de nãocumprimento docontrato porconsequência daocorrência deevento de forçamaior ou casofortuito

Compartilhado
Cada uma daspartes deveráassumirproporcionalmentetodos os riscosque não foremseguráveis ou queo valor do prêmio



forincompatível.

4.
Términoantecipado –Falência ouExtinção deuma dasPartes

Risco de perda dosrecursos e ativospor consequênciade decretação defalência ou extinçãode uma daspartes

Compartilhado Deverá serprevista a resiliçãoou extinção docontrato, ficandocada parteresponsável porsuas perdas.



ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/______

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nº 900xx/20xx.

VALIDADE: ____/_____/__________

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, naAvenida das Américas, S/N – Anexo ao Terminal Alvorada – Barra da Tijuca, Rio de Janeiro,CEP 22.630-100, a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTCRIO (MOBI-Rio), regidos, em caráter geral pela Lei Federal 13.303/2016, regulamentada peloDecreto Municipal n.º 44.698/18 c/c Lei Federal 14.133/2021, observados os aspectosprocedimentais do Decreto Rio n.º 51.078/2022, pelo Regulamento de Licitações e Contratosda COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC RIO (MOBI-Rio),disponibilizado na página desta na internet, dos Decretos Municipais n° 23.957/04 e30.538/09, da Lei Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa eda Empresa de Pequeno Porte, da Lei Complementar n/ 101/00 – Lei de ResponsabilidadeFiscal, do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suasalterações, do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município doRio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas pela LeiComplementar nº 1/90, do Regulamento Geral do Código supra citado – RGCAF, aprovadopelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, da Lei Complementar Municipal nº111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio deJaneiro, Lei Complementar n. 235/2021, pelos Decretos Municipais nº 27.715/07, 31.349/09e 43.612/2017, com suas alterações posteriores, pelas normas de direito penal contidas nosartigos 337- E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 da Lei Federal n.º 14.133/2021,em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nº900xx/20xx, realizado por meio do processo administrativo nº CTC-PRO-2025/01460,homologado em __________________ e publicado no Diário Oficial do Município do Rio deJaneiro – D.O. RIO de ____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empresasclassificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelasenunciadas nas Cláusulas que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para aquisição demonitor, HD e gravador automotivos, para manutenção dos sistemas de videomonitoramentodos ônibus operados pela Companhia Municipal de Transportes Coletivos – CMTC (MOBI-RIO)), para atender aos Órgãos e Entidades da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro –PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARAREGISTRO DE PREÇOS COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS –CMTC - RIO (MOB -Rio) Nº 900xx/20xx e/ou no Termo de Referência.



ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEESTIMADA

EMPRESA PREÇOUNITÁRIO PREÇOTOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:
RG:
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da datada sua publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
Nos casos em que for celebrado instrumento de contrato, o fornecimento dos materiais sedará após a assinatura deste e, se não for celebrado instrumento de contrato, será requisitadapor intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente.
Parágrafo Único - Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;b) a descrição do produto;c) o local, hora e prazo do fornecimento;d) o valor da requisição;e) as condições de pagamento;f) as penalidades;
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados de acordo com cada fornecimento à CONTRATADA,observadas as condições de recebimento do objeto descritas neste Termo de Referência, notermo de contrato e nesta Ata.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivofornecimento realizado e aceito, sem que o(a) CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar ovalor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha sido regularmente entreguee aceito
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, paraatestação, e, após, protocolado no setor competente do(a) CONTRATANTE.



Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data doprotocolo do documento de cobrança no setor competente da CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos àempresa beneficiária para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,então, da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde quenão decorra de fato ou ato imputável à empresa beneficiária, sofrerá a incidência de juroscalculados de acordo com a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31º (trigésimoprimeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Tesouraria da COMPANHIAMUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) daCONTRATANTE e a data do efetivo pagamento, limitado ao percentual de 12% (doze porcento) ao ano.
Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado àtaxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a)CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à empresa beneficiária através de crédito emconta corrente aberta em banco a ser indicado pelo(a) CONTRATANTE, a qual deverá sercadastrada junto à Diretoria de Administração e Finanças da COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio)
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresasbeneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais,observadas as condições do Termo de Referência (Anexo II) e desta Ata de Registro dePreços.
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado,de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticadosno mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registradosno Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.
Parágrafo Terceiro – Nos casos em for celebrado instrumento de contrato, o fornecimento dosmateriais será precedido da assinatura deste e, nos casos em que não for celebradoinstrumento de contrato, será precedido de preenchimento, pelo Órgão/Entidade Participante,do respectivo formulário "ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS", que será entregueàs empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do ÓrgãoGerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (AnexoII), paraentrega no local indicado.



Parágrafo Quarto – A formalização do pedido estará caracterizada, com a consequenteobrigação de fornecimento por parte da (s) beneficiária (s):
a) para os órgãos/entidade participantes, se, durante a vigência da Ata de Registro dePreços, tiver sido emitida o Ofício de Requisição ou a Nota de Empenho oub) para os órgãos/entidades não participantes, após a autorização do Órgão Gerenciador,devidamente publicada em Diário Oficial e emissão do Ofício de Requisição ou da Notade Empenho durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigama manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições dehabilitação exigidas neste Pregão.
Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresasbeneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar adocumentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.
Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa àimportação deverá estar disponível a qualquer tempo.
Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidadecivil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidadescom as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II), ainda queverificados posteriormente.
Parágrafo Nono - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seu(s) preço(s)registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesasdecorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos,obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venhama ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com asobrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, acritério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente,sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro – A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata deRegistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total dasobrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.5 do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.
Parágrafo Segundo – Pelo descumprimento total ou parcial da presente Ata de Registro dePreços, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal quecouber, aplicar as seguintes sanções, observado o Regulamento Geral do Código deAdministração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – RGCAFe o Regulamento de Licitações e Contratos da COMPANHIA MUNICIPAL DE



TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) , garantida a defesa prévia aobeneficiário da ata:
I - Advertência;
II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldonão atendido do Contrato;
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido doContrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ouparcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com aAdministração Municipal;
Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo paraapresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)dias úteis.
Parágrafo Quarto – As sanções previstas nos incisos I e IV do parágrafo segundo destaCláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nos incisos II e III doparágrafo segundo desta Cláusula.
Parágrafo Quinto - As multas previstas nos incisos II e III do parágrafo segundo desta Cláusulanão possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresabeneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos àempresa beneficiária mediante requerimento expresso nesse sentido.
Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçãodevidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes dacomprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato daAdministração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize oprosseguimento do processo de pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo devigência ou quando não restarem empresas registradas e, por iniciativa da Administração,quando determinado pelo interesse público;
Parágrafo Primeiro – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:
a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de fornecimento demateriais no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.



b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
c) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o preço registrado, nahipótese deste se tornar incompatível com aqueles praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal,comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro dePreços, devidamente aceita pela Administração.
Parágrafo Segundo - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado porescrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso derecebimento e por publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO,juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo oregistro de preços.
CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS
Tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual, mediante a alocação de riscosà parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-los, foram identificados os principaisriscos conhecidos decorrentes da presente contratação, sem prejuízo de outras previsõescontratuais, estabelecidos os respectivos responsáveis e descritas suas respostas sugeridasna Matriz constante do Termo de Referência que integra o Edital.
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventossupervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Sempre que atendidas as condições da contratação e mantidas asdisposições da Matriz de Risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
Parágrafo Terceiro - A Contratada declara ter pleno conhecimento da natureza e extensãodos riscos por ela assumidos na contratação e ter levado tais riscos em consideração naformulação de sua proposta e formalização da contratação.
CLÁUSULA NONA – FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimirquaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partesdesde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS daCOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) N.°900xx/20xx e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.



E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ (________) vias de igual teore forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, ____ de ___________ de _______.

___________________________________________________
AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA BENEFICIÁRIA(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)



ANEXO IV
ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS – OFM COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nº _____ / ________
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS - CMTC RIO (MOBI-Rio) Nº _____/______
À
EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria fornecer os materiais abaixo discriminados observadas asespecificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DEPREÇOS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO(MOBI-Rio) Nº 900xx/20xx e/ou do Termo de Referência seu anexo, da Ata de Registro dePreços acima referenciada e da sua Proposta de Preços, constante do ProcessoAdministrativo nº CTC-PRO-2025/01460 de 04/12/2025, após a autorização do ÓrgãoGerenciador do Sistema.
1. OBJETO
O objeto da presente ordem de fornecimento é a aquisição dos seguintes materiais, conformeas especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DEPREÇOS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO(MOBI-Rio) Nº 900xx/20xx e/ou do Termo de Referência.



ITEM LOTE CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOMATERIAL QUANTIDADEREQUISITADA(UNIDADES)
VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)

TOTAL
2. FORNECIMENTO
Os materiais deverão estar à disposição da Companhia Municipal de Transportes Coletivos – CMTC– Rio (MOBI-Rio) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura da ordem defornecimento de material, podendo ser prorrogando por igual período a critério da CONTRATANTE.
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I- Entregar os materiais de acordo com todas as exigências contidas na Ata de Registrode Preços, no Termo de Referência e na Proposta;
II- Acondicionar os materiais em embalagem com resistência compatível com otransporte por ela adotado.
III- Substituir os materiais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem qualquer ônuspara Requisitante, caso seja constatada a existência de defeitos ou a ocorrência dedesconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou no Termo deReferência;
IV- Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requisitante;
V- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todoprazo de execução deste instrumento;
VI- Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo deReferência e da Ata de Registro de Preços decorrente do PREGÃO ELETRÔNICOPARA REGISTRO DE PREÇOS DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nº 900xx/20xx, para o perfeito cumprimentodeste instrumento.



4. DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária observadas as condições derecebimento do objeto descritas no Termo de Referência, no termo de contrato e nesta Ordemde Fornecimento.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivofornecimento realizado e aceito, sem que o(a) CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar ovalor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha sido regularmente entreguee aceito
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, paraatestação, e, após, protocolado no setor competente do(a) CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data doprotocolo do documento de cobrança no setor competente do(a) CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos àempresa beneficiária para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,então, da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde quenão decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juroscalculados de acordo com a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31º (trigésimoprimeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente daCONTRATANTE e a data do efetivo pagamento, limitado ao percentual de 12% (doze porcento) ao ano.
Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado àtaxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a)CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à empresa beneficiária através de crédito emconta corrente aberta em banco a ser indicado pelo(a) CONTRATANTE.
5. LOCAL DE ENTREGA:
A entrega do (s) material (is)/equipamento (s) deverá ser realizada, após agendamento prévioentre as partes, nos seguintes endereços:
GARAGEM DE CURICICA - Rua Leonardo Vilas Boas n° 6, Curicica- CEP: 22775-150;
GARAGEM DE RAMOS - Rua Barreiros n° 21, Ramos – CEP: 21031-752;
GARAGEM DE CASCADURA - Rua Miguel Rangel, 493 Cascadura RJ/RJ - CEP: 21350-200;
GARAGEM DE DEODORO - Rua Ten. Serafim nº 7 - Deodoro, Rio de Janeiro - RJ, CEP21616-510.



GARAGEM DE PACIÊNCIA - Avenida Cesário de Melo n°11.800, Paciência, Rio de Janeiro,RJ, CEP 23.585.126.
6. VALOR DA ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS:
O valor total da presente Ordem de Fornecimento de Materiais é deR$ _____________________ (____________).
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações decorrentes da contratação, aCONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital.
8.GARANTIA CONTRATUAL:
Dispensada a garantia, nos termos de despacho contido no processo administrativonº CTC-PRO-2025/01460 às fls. 34 do index 1014738.

9.GARANTIA TÉCNICA:
O prazo de garantia dos materiais será o definido pelo fabricante.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de Materiais, o Termo deReferência e a Proposta de Preços relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRODE PREÇOS COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC RIO(MOBI-Rio) Nº 900xx/20xx.

Rio de Janeiro, ____ de ___________ de _______.
_________________________________________________AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA(Nome, cargo e carimbo da empresa)
_______________________________________________

TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)
_______________________________________________

TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)



AQUIESCÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Ratifico que o fornecimento de materiais solicitado pelo requisitante se encontra emconsonância com a expectativa (máxima) de fornecimento informada pelo Órgão ou EntidadeParticipante.

Rio de Janeiro, ____ de ___________ de _______.

___________________________________________________
AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR(Nome, cargo, matrícula e lotação)



ANEXO VMINUTA DE CONTRATO (PE SRP / AQUISIÇÃO DE BENS)

Termo de Contrato celebrado entre a COMPANHIAMUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC -RIO (MOBI-Rio), como CONTRATANTE, e a___________________________________, comoCONTRATADA, para fornecimento dos materiais abaixoespecificados.
Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________[endereço da entidade CONTRATANTE], ou a (o) ___________________ [entidade daAdministração Indireta], a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo_____________________ [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], e asociedade____________________, estabelecida na ________________________________[endereço da sociedade adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ sob o nº ______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste atorepresentada por ___________________________ [representante da sociedadeadjudicatária, (nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da carteira de identidaden°____________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º__________) têm justo e acordado opresente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado DO PREGÃO ELETRÔNICOPARA REGISTRO DE PREÇOS COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nº_____/_____, realizado por meio do processoadministrativo nº CTC-PRO-2025/01460, que se regerá pelas seguintes cláusulas econdições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende comointegrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Lei Federal13.303/2016, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 44.698/18 c/c Lei Federal14.133/2021, observados os aspectos procedimentais do Decreto Rio n.º 51.078/2022,, peloRegulamento de Licitações e Contratos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio), disponibilizado na página desta na internet, pelosDecretos Municipais n° 23.957/04 e 30.538/09, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 –Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei ComplementarFederal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pelo Código de AdministraçãoFinanceira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Leinº 207/80, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo RegulamentoGeral do Código supracitado – RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suasalterações, pela Lei Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de DesenvolvimentoUrbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro, Lei Complementar n/ 235/2021, pelosDecretos Municipais nº 27.715/07, 31.349/09 e 43.612/17 com suas alterações posteriores,pelas normas de direito penal contidas nos artigos 337- E a 337- P do Código Penal, na formado art. 185 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelasregras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas



disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas econcorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delasconstantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional eirrestritamente.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente contrato é o fornecimento de monitor, HD e gravador automotivos, paramanutenção dos sistemas de videomonitoramento dos ônibus operados pela CompanhiaMunicipal de Transportes Coletivos – CMTC (MOBI-RIO), devidamente descritos,caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo II) do Edital de PregãoEletrônico nº 900xx/20xx, na forma abaixo descrita:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇOUNITÁRIO

R$
PREÇO TOTAL R$
Parágrafo único O objeto do contrato será entregue/instalado em até 10 (dez) dias corridos,contados a partir do recebimento da Ordem de Início encaminhada pelaCONTRATANTE, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas,itens, elementos, condições gerais e especiais contidos no processo administrativonº CTC-PRO-2025/01460, no presente contrato, no Edital que deu origem à presentecontratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como emdetalhes e informações fornecidas pelo (a) CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados de acordo com cada fornecimento à CONTRATADA,observadas as condições de recebimento do objeto descritas neste Termo de Referência, notermo de contrato e no Edital.
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivofornecimento realizado e aceito, sem que o (a) CONTRATANTE esteja obrigado (a) a pagaro valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda nãotenha sido regularmente entregue e aceito.
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, paraatestação, e, após, protocolado no setor pertinente do (a) CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data doprotocolo do documento de cobrança no setor pertinente do (a) CONTRATANTE.



Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidosà CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,então, da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desdeque não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juroscalculados de acordo com a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31º (trigésimoprimeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente daCONTRATANTE e a data do efetivo pagamento, limitado ao percentual de 12% (doze porcento) ao ano.
Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado dataxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30°(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor pertinente do (a)CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito emconta corrente aberta em banco a ser indicado pelo (a) CONTRATANTE, a qual deverá sercadastrada junto à COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC -RIO (MOBI-Rio).
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
Não será admitido reajuste de acordo com o Decreto Municipal n° 43.612/2017, com suasalterações.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de fiscalização. Osatos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo (a) CONTRATANTE e/oupor seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere aocumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suasresponsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada porato da autoridade competente no âmbito do (a) CONTRATANTE. Incumbe à Fiscalização aprática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitadoso contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas asdecisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo (a)CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentose comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários aodesempenho de suas atividades.
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do(a) CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame dasinstalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,



fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução docontrato.
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificaçõesdos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devidoesclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham aimpedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condiçõesestabelecidas.
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entregae às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o (a) CONTRATANTE, ouperante terceiros, do mesmomodo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execuçãocontratual não implicará corresponsabilidade do (a) CONTRATANTE ou de seus prepostos.
CLÁUSULA SETIMA – PRAZO
O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, a partir do recebimento Ordemde Início encaminhada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro – O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos,contados a partir do recebimento da Ordem de Início encaminhada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alteradonos termos do Decreto Municipal 44.698/18.
Parágrafo Terceiro – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será dedefinido pelo fabricante, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal deadequação do produto.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I- entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo deReferência;
II- tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, emconsequência da entrega dos bens;
III- responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,de qualquer natureza, que causar ao (à) CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentesda execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados,prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas e dacomprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
IV- atender às determinações e exigências formuladas pelo (a) CONTRATANTE;



V- reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo determinado pelaFiscalização;
VI- responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçõescomerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outrasprevistas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos commaterial e mão de obra necessária à completa entrega dos bens:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes daexecução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou deentidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o(a) CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valorescobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso deinsuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execuçãodo presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do(a) CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dosvalores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção emcaso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciênciao Município do Rio de Janeiro ou o (a) CONTRATANTE da existência de ação trabalhistaou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento dasrespectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou entidade da AdministraçãoPública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo,em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo (a)CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.
VII- manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todoprazo de execução contratual;
VIII- responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o (a)CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
IX – Indicar, nas notas fiscais emitidas, quando o objeto envolver prestação de serviços, oefetivo período do mês que está sendo faturado.
X - Arcar com os custos da publicação dos extratos dos eventuais termos de contratos quevierem a ser celebrados e respectivos termos aditivos, na forma da clausula própria doinstrumento que vier a ser celebrado.



CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
São obrigações do (a) CONTRATANTE:
I- Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
II- Realizar a fiscalização do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitaçãodesignada pela autoridade competente no âmbito da CONTRATANTE, e constituída na formado art. 501, do RGCAF, que constatará se os bens fornecidos atendem a todas asespecificações contidas no Edital que ensejou a presente contratação.
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelasquantas forem as relativas ao pagamento.
Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com aespecificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsávelpela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinaráo que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à suacompetência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigênciasdo (a) CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ouqualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demaiscompromissos do (a) CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADAnão substitua os bens não aceitos no prazo assinado, o (a) CONTRATANTE se reserva odireito de providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo daspenalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORÇA MAIOR
Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e oprazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas enem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderãoautorizar a suspensão da execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, o (a) CONTRATANTE poderá impor aolicitante, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações aque esteja sujeito, às seguintes sanções, observado o Regulamento Geral do Código deAdministração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – RGCAFe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) , garantida a defesa prévia aocontratado:



I - Advertência;
II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldonão atendido do Contrato;
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido doContrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ouparcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com aAdministração Municipal;

Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo paraapresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)dias úteis.
Parágrafo Segundo – As sanções previstas nos incisos “I” e “IV” do caput desta Cláusulapoderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nos incisos “II” e “III”, e não excluema possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
Parágrafo Terceiro – Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV desta Cláusula, aautoridade competente dará conhecimento aos demais órgãos/entidades municipaisinteressados, na página oficial da CONTRATANTE na internet.
Parágrafo Quarto – A sanção prevista no inciso “IV” do caput desta Cláusula poderãotambém ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidospelo Decreto Municipal 44.698/18, tenham:
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais norecolhimento de quaisquer tributos;
b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, emvirtude de outros atos ilícitos praticados.
Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis,contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial doMunicípio do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos àCONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.
Parágrafo Sétimo – A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmentedevidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Oitavo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçãodevidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla



defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento damulta ou da prova de sua relevação por ato da Administração, que salvo decisãofundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo depagamento.
Parágrafo Nono – Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda devidossão suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seucurso.
Parágrafo Décimo – As multas previstas nos incisos “II” e “III” do caput desta Cláusula nãopossuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADAde responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
Parágrafo Décimo Primeiro – A aplicação das sanções estabelecidas nesta Cláusula é dacompetência do Diretor-Presidente da CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo Segundo – Deve-se observar, ainda, o procedimento descrito noRegulamento de Licitações e Contratos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) no tocante à aplicação das sanções administrativasmencionadas nesta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo, salvo se concedidoexcepcionalmente pela autoridade competente, recurso a ser interposto perante a autoridadesuperior, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da aplicação das penalidadescontidas nos incisos II e III da Cláusula Décima Segunda.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, que poderá ocorreratravés de:
I – Ato unilateral, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas noRegulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE;II – Acordo entre as partes, desde que seja vantajoso para a CONTRATANTE;III – Determinação judicial.
Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do atoadministrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.
Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente oseu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão unilateral promovida pela CONTRATANTE, aCONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vintepor cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobreo valor do Contrato.



Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório eo débito, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá sercompensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTEdeverá promover:
a) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
b) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
c) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.
Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terádireito ao saldo das faturas relativas aos serviços medidos e aceitos até a data da rescisão,após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo aCONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conformeatestado em laudo da comissão especial designada para esse fim.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO
Desde que previamente prevista e no limite indicado no edital de licitação, a CONTRATADA,na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderásubcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento.
Parágrafo Primeiro – Na hipótese descrita no caput, a CONTRATADA não poderáefetivamente subcontratar, nem ceder, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTEe sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
Parágrafo Segundo – A SUBCONTRATADA deverá atender, em relação ao objeto dasubcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.
Parágrafo Terceiro – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com aCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto doContrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.
Parágrafo Quarto – É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenhaparticipado: (a) do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; (b) direta ouindiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta do orçamentoaprovado pelo Conselho de Administração da Companhia.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimirquaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualqueroutro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
O (A) CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficialdo Município até o 5.º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de20 dias daquela data, às expensas da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
O (A) CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumentoao seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislaçãoaplicável.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ASSINATURA DO CONTRATO
A CONTRATADA fica obrigada a devolver as vias do contrato assinado, no prazo de 05 (cinco)dias úteis a contar do recebimento, sob pena de sanções administrativas cabíveis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL EADMINISTRATIVA
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estãocientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ouaceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeirasou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja deforma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto destecontrato, ou de outra forma a ele não relacionada.
Parágrafo Primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses dealteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados osatos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade dasucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do danocausado, até o limite do patrimônio transferido.
Parágrafo Segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito dorespectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atosprevistos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multae reparação integral do dano causado.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA MATRIZ DE RISCOS
Tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual, mediante a alocação de riscosà parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-los, foram identificados os principaisriscos conhecidos decorrentes da presente contratação, sem prejuízo de outras previsõescontratuais, estabelecidos os respectivos responsáveis e descritas suas respostas sugeridasna Matriz constante do Anexo do Termo de Referência que integra o presente contrato.
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventossupervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Sempre que atendidas as condições da contratação e mantidas asdisposições da Matriz de Risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
Parágrafo Terceiro - A Contratada declara ter pleno conhecimento da natureza e extensãodos riscos por ela assumidos na contratação e ter levado tais riscos em consideração naformulação de sua proposta e formalização da contratação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL:
Dispensada a garantia, nos termos de despacho contido no processo administrativo nº CTC-PRO-2025/01460 às fls. 35 do index 1014738.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – LOCAL DE ENTREGA
A entrega do (s) material (is)/equipamento (s) deverá ser realizada, após agendamento prévioentre as partes, nos seguintes endereços:
GARAGEM DE CURICICA - Rua Leonardo Vilas Boas n° 6, Curicica- CEP: 22775-150;
GARAGEM DE RAMOS - Rua Barreiros n° 21, Ramos – CEP: 21031-752;
GARAGEM DE CASCADURA - Rua Miguel Rangel, 493 Cascadura RJ/RJ - CEP: 21350-200;
GARAGEM DE DEODORO - Rua Ten. Serafim nº 7 - Deodoro, Rio de Janeiro - RJ, CEP21616-510.
GARAGEM DE PACIÊNCIA - Avenida Cesário de Melo n°11.800, Paciência, Rio de Janeiro,RJ, CEP 23.585.126.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato,as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio doqual foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta depreço, sob pena de rescisão do Contrato.



b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para averificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta daCONTRATADA.
c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, econsiderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somentese iniciam e vencem em dias de expediente na COMPANHIA MUNICIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) e/ou no (a) CONTRATANTE.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teore forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, ______ de _______________ de _____.

___________________________________________________
AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________
TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
TESTEMUNHA(Nome, cargo, matrícula e lotação)



ANEXO VI
DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO MUNICIPAL Nº 23.445/03(em papel timbrado da empresa)

À COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio)

Ref. Licitação n° XXX/2025.

________________________________________ [denominação/razão social da sociedadeempresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n°__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a)Sr.(a)_________________________________________, portador(a) da carteira deidentidade n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n°___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º daConstituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Rio de Janeiro, _____ de ____________ de _____.

_______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ANEXO VII
DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 48 DO DECRETO 44.698/18 E ARTIGO 2º, PARÁGRAFOÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/01(em papel timbrado da empresa)

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio)Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTESCOLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) SRP N.º xx/2025.
[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.
[endereço da sociedade empresarial]

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos administradores,dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores daAdministração Direta ou empregados, diretores ou Conselheiros de entidade daAdministração Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta)dias anteriores à data do ato convocatório, ou tenham ocupado cargo ou emprego integrantedos 1º e 2º escalões dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da AdministraçãoIndireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo2º do Decreto Municipal nº 19.381/01.

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____.

_______________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVADECRETO MUNICIPAL Nº 43.562/2017(em papel timbrado da empresa)

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio)Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CMTC – RIO (MOBI-RIO) PE SRP N.º xx/2025.

[denominação/razão social da sociedade empresarial]
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.
[endereço da sociedade empresarial]

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoasjurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e secomprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com aAdministração Municipal.
Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________AGENTE PÚBLICO – Somente após a contratação,(Nome, cargo, matrícula e lotação)
__________________________________________________REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ANEXO IXMATRIZ DE RISCOS
TABELA 01- RISCOS ECONÔMICO - FINANCEIROS

Definição dorisco Descrição Alocação Ações

1.
Ausência dadisponibilidade de recursos

Descumprimentodo responsávelpelo custeio daoperação comsuas obrigaçõesfinanceiras

Compartilhado

Ambas as partes deverãoarcar com seusrespectivos custos emanter disponibilidadede caixa suficiente paraaquisição dosequipamentos nostermos da legislaçãovigente.

2.
Variaçãodecustos

Alterações eflutuações demercado noscustos dos itensque compõem aproposta daContratada,principalmente dodólar,combustível/aditivos e custos demanutenção.

Contratada A Contratada deveráabsorver taisvariações.

3. Custosadicionais

Surgimentoeventual denecessidades daContratante queimportem emcustos nãoprevistos noorçamento

Contratante Repactuação oureequilíbrio docontrato.

4. Taxas de Juros Variação da taxade juros Contratada A Contratada seráresponsável peloscustos financeiros desua operação.

5.
Alteração daCargaTributária

Risco de criaçãode novos tributosacarretandoaumento doscustos daoperação

Contratada A Contratada deveráabsorver alterações nacarga tributária, inclusiverelativamente a tributosdo município do Rio deJaneiro.



6. Custostrabalhistas

Risco deaçõestrabalhistasmovidaspelosempregadosda Contratada

Contratada
A Contratada deverámanter estritaobservância dalegislação trabalhista,previdenciária e sindical,arcando com eventuaiscustos de açõesmovidas por seusempregados.

TABELA 02- RISCOS AMBIENTAIS, OPERACIONAIS E CIVIS

Definiçãodorisco
Descrição Alocação Ações

1.

Existência depassivosambientais nãoconhecidos naarmazenagemdos produtosnasdependênciasda Contratada

Custos não previstospara a remediação dodano e atendimento dasnormas ambientais Contratada

A Contratadadeverámonitorartodos ospassivosambientais eevitar aocorrência dedanos.

2.

Descarteinadequadode resíduosoriundos dalimpeza eManutençãonasdependênciasda Contratada

Custos de multas ouações civis públicaspor descarteinadequado
Contratada

A Contratadadeverá mantera fielobservância dalegislaçãoambiental.

3. Riscos naentrega doproduto
Falta de aterramento noveículo de entrega paraos tanques decombustível, falta deextintores, vazamentosno caminhão,sinalizadores (cones eafins)

Contratada
A Contratadadeverácumprir todasas normas desegurança naprestação dosserviços, sobpena de arcarcom eventuaisindenizaçõesoriundas dodescumprimento destas.



4. Riscostrabalhistas(equipamentosde proteção)

Ausência dos EPI’s euniforme completo Contratada A Contratadadeverácumprir todasas normas desegurança naprestação dosserviços, sobpena de arcarcom eventuaisindenizaçõesoriundas dodescumprimento destas.
5. Riscosgeológicos

Risco de condiçõesadversas do solo outerreno que poderiamacarretar acréscimosimprevistosno custo dos serviços

Contratada
Repactuaçãoou reequilíbriodo contrato
Art. 81, p 8,13303/16

6.
Ocorrência desinistrosrelativos aotransporte doobjeto docontrato

Risco de ocorrência deacidentes envolvendoos equipamentos eempregados daContratada no transporte

Contratada

A Contratadaseráresponsávelpelacontrataçãodos segurospertinentes,sendoresponsávelexclusiva porarcar comeventuaisindenizações.

7.
Ocorrênciade outrossinistros

Risco de ocorrência deacidentes viários,estruturais e demaissinistros passíveis decobertura por seguro,relacionados ao objetodo contrato

Contratada

A Contratadaseráresponsávelpelacontrataçãode seguro deresponsabilidadecivil eriscosoperacionais, sendoresponsávelexclusivapor arcarcomeventuais



indenizações.

8.
Atosculpososdacontratada

Risco de imperícia,imprudência ounegligência daContratada queimportem em prejuízopara a Contratante oupara terceiros

Contratada

A Contratadadeverá seresponsabilizar pelas suasações e deseusempregadosna execuçãodo objeto
TABELA 3 - RISCOS JURÍDICOS, POLITÍCOS E REGULATÓRIOSDefiniçãodorisco

Descrição Alocação Ações paramitigação

1.
Mudança nalegislaçãoou naregulamentaçãoaplicáveis

Aumento dos custospor mudanças nalegislação ouregulamentos
Contratada

A Contratadadeverá arcar com oaumento de custos,relativo a seuobjeto, derivado dealterações legais einfralegais, inclusiveas de competênciado Município do Riode Janeiro.

2.
Descontinuidade daContratante

Risco de decisãojudicial ouadministrativa quevenha a impedir ourestringir aprestação doserviço públicoexecutado pelaContratante

Contratante
Deverá serprevista aresilição ouextinção docontrato, e aeventualindenização àContratada.

3. Forçamaior oucasofortuito

Risco de nãocumprimento docontrato porconsequência daocorrência deevento de forçamaior ou casofortuito

Compartilhado

Cada uma daspartes deveráassumirproporcionalmentetodos os riscos quenão foremseguráveis ou que ovalor do prêmio forincompatível.



4.
Términoantecipado –Falência ouExtinção deuma dasPartes

Risco de perda dosrecursos e ativospor consequênciade decretação defalência ou extinçãode uma daspartes

Compartilhado
Deverá ser previstaa resilição ouextinção docontrato, ficandocada parteresponsável porsuas perdas.



ANEXO X
Modelo referente ao Item 14.1.1 do Edital(Declaração dos itens para os quais oferecerá proposta)(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional dePessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ______ , por intermédio de seu(sua) representante legalo(a) Sr(a).________, portador(a) da carteira de identidade nº________ e inscrito(a) noCadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº__________, DECLARA, para fins do dispostono item 14.1.1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS DACOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC - RIO (MOBI-Rio) Nºxx/2025, e sob as penas da lei, estar oferecendo proposta para os itens listados abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE(UNIDADE)

Rio de Janeiro, _____ de ______________________de 2025.

_________________________________________REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA(Nome, cargo e carimbo da empresa)

OBS: A licitante deverá listar todos os itens para os quais cadastrou proposta no SistemaCOMPRASNET e não somente os itens para os quais tenha ofertado os melhores lances.


